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MS If â. S Ghronica Social 

O «r. presidente do Betado des- 
pachará hoje. & tarde, com o sr. 
•ecretarlo da Justiça c da Beguran- 
pa publica. 

O sr. presidente do Eetado rece- 
beu os seguintes telegrammas; 

"Poâ, 10 — Na qualidade de pre- 
sidente da Camara Municipal, desta 
cidade de Santa Izabel, tenho a 
honra de felicitar o honrado presi- 
dente do Estado pelo inicio dos eer- 
vlgos da estrada de rodagem entra 
este município de Santa izabel e a 
capital. O presidente da Camara, (a) 
Benedlcto Blondo Pereira Preto". 

Poâ, 10 — Tanho a honra de apre- 
sentar a v. exo. cordiaea e respeito- 
sas felicitações peto Inicio dos ser- 
viços da estrada de rodagem que liga 
cate município de Santa Izabel á ca- 
pital do Estado. O prefeito munici- 
pal, (a) Manuel Auloulo Mendes", 

"Poá. 10 — Os corpos docente e 
discente daa escolas reunidas desta 
cidade de Santa Izabel felicitam v. 
axc. pelo inicio dos serviços de con 
«trucçáo da estrada de rodagem des- 
te município de Santa Izabel â ca- 
pital. Attenciosas saudações, (a) 
Ernesto do Lima, dlrector", 

"Poá, 10 — Iniciando hoje, festl- 
ramente, os serviços de construcção 
Ia estrada de rodagem desta cidade 
te Santa Izabel á capital, com o 
comparecimento dos srs. Juiz de di- 
reito, promotor publico e demais 
autoridades, tenho a honra de fe- 
Icltar o honrado governo do Esta- 
lo na pessoa de v cxc. Respeitosas 
taudações, (a) Benedlcto Ramos 
\rantoe, do directorio". 

Os ara. presidente do Estado, se- 
«retarios do governo e prefeito da 
lapltal enviaram cumprimentos ao 
r. deputado César Vergueiro, pela 
utasagem do eeu annlversarlo natu- 
Solo. 

O er. René Schoeps, delegado ge- 
Mtl dos escoteiros belgas no Bras.l, 

^jisteve hontem no Palaclo do Gover- 
to. afim de apresentar ao sr pre- 
itdtote do Estado os cumprimentes 
los escoteiros de seu palz. 

— 
O er. presidente do Estado e os 

««. secretários do governo enviaram 
cumprimentos ao sr. deputado Fer- 
nando Costa, pela passagem do sen 
(Aniversário nataliclo. 

O sr. José Edgard Pereira Bar- 
reto agradeceu ao sr. presidente do 
Estado a süa comeaçáo para o car- 
ro de escrlpturarlo da Secretaria da 
fazenda. 

Reallça-sa hoje Pa Prefeitura, da» 
IC ás 16 horas, a audiência do sr. 
prefeito 'da capital. 

Chega 
voeturno 
Fragasc, 
Exercito, 
ohado do 
toncellos 
franceza 
Lelong. 

hoje a esta câpltal, *>elo j 
de luxo, o .general Tusso 
ãsafèvdq Esta,Io ^álor—do 
que *,enrx db Itfo acompa- 
capltâo Gcnserleo de Vas- 

e dos membros da missão 
coronéis De Rougemont o 

O sr. secretario da Justiça enviou 
snmprlmentoa ao sr. dr. Primitivo 
lette, ministro aposentado do Trl- 
Minal de Justiça, pela passagem do 
eu anniversarlo nataliclo. 

O capitio Marinho Sobrinho. 
Ajudante de ordens do sr. secretario 
da Justiça, representou s. exc. na 
aitesa de sétimo dia do tanente Jo- 
flno S. Barreto, fallecldo nesta ca- 
Jkal. 

A' Secretaria da Justiça foi so- 
leltada a designação de um infe- 
rior da Força Publica, para minis- 
trar Instrucção militar aos escotei- . 
roa de Sorocaba. 

A requisição da Sacretarta da 
Agricultura, o Thosouro do Estalo 
vai fazer os seguintes pagamentos. 

De 8:606t208, ao sr. Humberto 
Del Nero. pelos serviços executados 
tas obras de construcção da Fazen- 
âa Palmeiras, em Nova Odessa; 

de 6;374$329. ao sr. Torello Dl- 
sucol, pelas obras de continuação 
de construcção da Escola Normal 
te Casa Branca: 

de 146:153$200, ã Companhia 
Brasileira de Biectrlcldade Siemens 
Bchuckert S. A., pelo forneclmamo 
le hydrometroa á Repartição de 
águas, em 1922; 

de 4;270$628. a Dinucci e Pardinl, 
pelas obras executadas no grupo es- 
telar "Visconde de Parnahyba", da 
/undiahy. 

ASSOCIAÇÕES 

BSOCIAÇAO OIIRISTA DE MO- 
ÇOS 

O acadêmico de direito Oscar 
dtevenson realizou, sabbado ultimo, 
na séde da A. C. M., uma confe- 
rência sobre o thema: "Moral e Cl- 
riemo", sendo bastante applaudldo 
pela numerosa assistência . 

Os números de piano estiveram 
a cargo das alumnas da professora 
d. Mathlide de Padua e dos srs. 
Guilherme e Arthur Thlele, tendo 
agradado bastante. 
f E' no proximo sabbado, que se 
realiza o concerto vocal e instru- 
mental organizado por membros da 
eolonla russa residente nesta Capi- 
tal. 

O "triângulo vermelho" será dis- 
tribuído nesta semana aos associa- 
dos da A. C. M. 

Esteve no Rio, aonde foi em com- 
panhia de sua senhora d. Josephina 
©aliyon, que acaba de embarcar 
para os Estados Unidos, o secreta- 
Ho geral da Associação, sr. I. H. 
•aliyon. 

UGA AGRÍCOLA BRASILEFRA 

Hoje, ás 16 horas, reune-se em 
Mssão semana! ordinária a Admi- 
nistração Central da Liga Agrícola 
Brasileira, em sua séde social, & rua 
Ubero Badarõ, 125, com a presen- 
(a da directorla, conselho • asso- 
lados. 

Da ordem do dia constam vários 
assumptos de relevância- 

Anniversarios 
Transcorre hoje o annlversarlo 

nataliclo do ar. dr. Pinto Nazarlo, 2.o 
curador de orphama nesta capital e 
antigo secretario da presidência do 
passado governo. 

• • • 
Passa hoje o annlversarlo natali- 

clo do er. dr. Affonso de Freitas, 
presidente do Instituto Histórico e 
Geographlco de S. Paulo, membro 
da Academia Paulista de Letras e 
nosso antigo e apreciado collabora- 
dor, 

• • • 

Fazem annos hoje: 
A menina Anna Maria, filha do 

sr. Carlos Schmidt Gonçalves, tenen- 
te-teiegraphista do Corpo de Bom- 
beiros; 

o menino Antonlo, filho do sr. 
José Leme da Silva, auxiliar desta 
folha: 

a senhorita Nicesar, filha do sr. 
Canto Barros e professora do grupo 
escolar da Vllla Maria Zella; 

a senhorita Francisca, filha do sr. 
coronel João Baptista Meira, func- 
cionario da Contadorla da S. Paulo 
Rallway; 

a senhorita Noemla, filha do sr. 
José Joaquim de Lemos; 

a sra. d. Lydia Rosa Rodrigues, 
esposa do sr- Paulo Rodrigues; 

a sra. d. Brasllides Coelho, esposa 
do sr. J. R. de Oliveira Coelho, 
negociante nesta praça; 

a sra. d. Julia Paixão, esposa do 
sr. Luiz Paixão, funccionario da São 
Paulo Railway; 

a sra. d. Joaqulna Marra, esposa 
do sr. Antonio Marra, proprietário 
nesta capital; 

o sr. Salvador Perottl, funcciona- 
rio do Gabinete de Investigação e 
Capturas: 

o sr. coronel Fortunato Goulart, 
presidente do directorio político do 
Belemzlnho: 

o sr. Antonlo Cruz, funccionario 
da Contadorla dos Correios; 

o sr. OMvlo Fernandes, escrlptu- 
rarlo da Directorla de Obras da Pre- 
feitura: 

O sr. professor Luiz Onofre de Oli- 
veira; 

o sr. Antonlo Gonçalves Villela, 
auxiliar do Bar Viaducto. 

• • • 
Faz annos hoje o Interessante Plí- 

nio, íliho do nosso prezado compa- 
nheiro de trabalho Plínio Reys. 

• • • 
Faz annos hoje o sr. Joaquim Vaz 

Valença, funccionario da secretaria 
da Fazenda e Thesouro do Estado. 

« • • 
Fez annos ante-hontem o sr. Be- 

nedlcto Conceição, agente da esta- 
ção Sorocabana, em Conchas. 

Dr. Philippe Ache 
Eate conceituado clinico, chegado 

hoje de Ribeirão Preto, é encontra- 
do diariamente no Instituto Aché, 
das 9 âs 12 horas. 

Festival de beneficência 
Patrocinado pelas mais dlstlnctas 

senhoras do nosso cscol social, reali- 
za-se amanhã, no Thcatro Municipal, 
Aa-34" horas,-*>01» b«H» L-sta do orte, 
em*beneficlo das obras da egreja da 
Bella Vista. 

Para esse festival foi organizado 
um attrehante programma cm que 
tomarão parte as sras. d. d. Alice 
Serva e Eulina de Moraes Barros e 
os srs. professor Sousa Lima e Ma- 
rio Camerlnl. terminando por uma 
conferência, feita pelo laureado poe 
ta Martins Fontes, que falará sobre 
o tão suggestivo thema "O Mar". 

Do programma consta ainda um 
numero de fados e canções portugue- 
zes, por um numeroso grupo de 
gentis senhoritas de nossa socieda- 
de, além de varias surpresas. 

0 programma é o seguinte: 
1 parte: — 1 — Canções e fados 

portugueses, pelhs senhoras d. Ma- 
ria Amélia de Almeida d'Eça, d. 
Brmellnda Rodrigues e Horacio Ro- 
drigues e senhorita Maria Amalla 
Gomes. 

2 — Variações na guitarra, polo sr. 
Antonlo Pires. 

Os acompanhamentos de guitarras 
e violões serão feitos por um grupo 
de amadores e amadoras. 

II parte: — 1 — Stojowskl — Ro- 
mance e capricho, 2 lendas, pela pro- 
fessora d. Alice Serva. 

2 — H. Oswald-Elogie. 
D. Popper — Grande polonalse, 

pelo sr. Mario Camerlnl. 
Fará os acompanhamentos ao 

plano, o professor Souza Uma 
HI parte: — "O Mar" — Confe- 

rência pelo poeta Martins Fontes. 
Os restantes bilhetes acham-se 

á venda nas Lojas do Japão e da 
China, ambas na rua da São Bento, 
podendo lambem ser procurados pelo 
telephone Avenida 2432. 

Nomeação 
Foi nomeada para reger uma es- 

cola mista urbana, recentemente 
creada em Jarlnu", a senhorita To- 
landa Araújo, Irmã do nosso preza- 
do collaborador, padre Deusdedit de 
Araújo. 

Nascimentos 
Desde hontem acha-se em festas 

o lar do sr. professor Paulo B. Cha- 
ves e de Jandyra Coelho Chaves, 
com o nascimento de um galante 
menino, que receberá o nome de 
Walter. — 

O lar do sr. Horacio de Paiva 
Mendes, funccionario da Repartição 
do Saneamento de Santos, e de sua 
esposa sra. d. Cecy Goes de Paiva, 
residentes naquella cidade, acha-se 
enriquecido com o nascimento de 
uma galante menina que, na pia 
baptlsmal, receberá o nome de Ho- 
racelia. 

Hospedes e viajantes 
Em carro reservado ligado ao no- 

cturno da Sorocabana, segue hoje 
para Presidente Prudente, onde 
exerce o cargo de l.o tabelllão de 
notaa e annexos, o sr. dr. Alfredo 
Ramos, que, durante alguns annos, 
representou o 2.o dlstrioto estadual 
na Camara dos Deputados. 

S. e. despedlu-se hontem dos srs. 
presidente do Estado e secretários 
do governo. 

O er. dr. Alfredo Ramoe deu-nos 
o prazer de sua vlelta, apresentan- 
do-nos suas despedidas. 

• • • 
Acha-se neata capital, hospedado 

no Hotel Bella Vista, em companhia 
do sua família, o sr. Romeu Bretas, 

clruigl&o-dentista e nosso dedicado 
ogente-correapondente em Chavan- 
tar.. 

Passageiros dos nocturnos 
De S. Paulo para o Hlo — Pelo 

primeiro, vão os srs. Francisco Bar- 
bosa, Romeu Ramos. Arlstldes de 
Toledo e família, Fablo Alvarenga 
Sobrinho e família, dr. Alberlco Fa- 
gundes, Thomar Brandão de Olivei- 
ra. Carmine Gasparlnl o família, Vi- 
cente Satorlza e família, dr. B. H. 
Martins, José Luiz Pinheiro, Antonlo 
do Mello, A Melrelles, Soares de 
Moura, Raul Pereira de Brito e Jus- 
tino Mendes. 

No segundo nocturno, seguiram os 
srs. Nestor da Rocha Bressanl, dr. 
Florenclo de Abreu e família, Rocha 
Gomes, Francisco Cardoso Leito e 
família, R. Havey, dr. Theodoro Cas- 
tello. Fausto de Souza Branco o se- 
nhora, Evandro de Vasconcellos e 
senhora, dr. L. do Freitas, Argemlro 
Campos Vianna, Noves Pinto o se- 
nhoras Margarida Lopes de Almeida 
e Alzira Vieira. 

Pelo comboio de luxo partiram os 
srs. A. Cortez, Roberto Rochíort, 
França Pinto, Norberto Schmidt, 
Laudelino Schmidt, Alfredo de Oli- 
veira, Eugênio de Moraes, Luiz 
Caiaffa, Edmundo Stolle, Eduardo 
Dias de Andrade, dr. Paiva Melra, 
Henrique Faria de Moraes e senhoras 
Paullna Vergueiro Rudge e Olympla 
Vergueiro Rudge. 

Do Rio para S. Paulo — Pelo pri- 
meiro nocturno, vêm os srs. José 
de Almeida Vieira, Gino Pozano, Je- 
sus Ruiz e família. Orlando Silva, 
Pacheco da Rocha, Dyonlslo Fontes 
de Almeida, Horacio Carvalho, Car- 
doso Soares, Henrique Pinheiro e 
Alcides da Silva Medlna. 

Np segundo nocturno, viajam os 
srs. Hyglno Rela, Luiz Pastorino, en- 
genheiro Francisco Calle, Antonlo 
Garcia, dr. Nestor Aratangy e famí- 
lia, Francisco Credldlo, dr. Duarto 
Dias, Jorge Tlbiriçâ Filho, Carvalho 
da Silva, Francisco Camargo, Burl- 
co Pereira Penna, Vicente Define, 
dr. Pedro Corrêa Netto, René Caus- 
sat, A. Howcll, Oscar Hermann, dr. 
Marrey Júnior o dr. Bueno do Aze- 
vedo. 

Pelo comboio de luxo, embarca- 
ram mais os srs. S. E. liammertor, 
a ti dido á embaixada do Chile em 
Washington; dr. Sylvio Margarldo, 
Amaral Júnior, T. Augusto, W. Richt, 
Roberto Senna, Achillcs Israel e se- 
nhora, dr, Paulo Arantes, Claudino 
Borges, Vlrglnio Borges, Abelardo 
Marques, C. R. Schmidt, C. H. Ra- 
der, Raul Queiroz, dr. Trajano Pinto, 
Campos Uma, João Mastrangioli e 
Antonio de Almeida e Souza. 

Necrologia 
DU. ALBUQirBUQÜE MARANHAO 

Finou-se ante-hontem, em São 
José do Rio Fardo, o sr. dr. Joa- 
quim de Albuquerque Maranhão, 
promotor publico daquella comar- 
ca. 

O ertlncto, espirito culto, dotado 
de um caracter de lei, era membro 
de destaque na sociedade rloparden- 
se. 

O dr. Albuquerque Maranhão, fi- 
lho do fallecido coronel Luiz Albu- 
querque Maranhão, veterano do Pa- 
raguay, era consorclado com a era. 
d. Aracy Nascimento Maranhão, 
deixando uma filhlnha, a menina 
Maria Helena. 

Era irmão dos srs. desembarga- 
dores dr. Luiz de Albuquerque Ma- 
ranhão. cheife de policia do Estado 
do Paraná, dr. Francisco Almique 
de Albuquerque Maranhão, advoga- 
do em Corttiba. professora d. Ma- 
ria Maranhão de Lima, esposa do 
sr. dr Raul de Paula Lima, ne- 
gociante em São José do Rio Par- 
do, e sra. Elisa de Albuquerque Ma- 
ranhão. 

O dr. Albuquerque Maranhão era 
"íPSltrlT oS sr. "Francisco Nascimen- 
to. importante fazendeiro ei# São 
José dó Rio Pardo, onde o sou pas- 
samento produziu geral consterna- 
ção. 

O sepultamento realizou-se hon- 
tem. 4 tardo, com grande acompa- 
nhamento, na necropole dessa ci- 
dade. 

Vlam-se sobre o feertro numerosas 
corõas em sentidas dedicatórias. 

A família enlutada tem recebido 
multas condolências. 

• • • 
Falleceu ante-hontem, nesta ca- 

pital, a menina Beloca, filha do sr. 
Carlos Bonettl e da sra. d. Albina 
Bonettl. 

O enterro realizou-se hontem com 
grande acompanhamento, sahindo o 
tfretro para a necropole da 4.a Pa- 
rada. 

Missa fúnebre 
Realizou-se hontem, com grande 

assistência, a missa do sétimo dia, 
mandada rezar por Intenção do sr. 
2.o tenente Jovino Satyro Barreto, 
fallecido a B do corrente. 

«TO OE ARTE 

EXPOSIÇÃO AMAZONAS 
Continua a obter multo oxlto a 

exposição de pintura de Clodomiro 
Amazonas. 

Diariamente ê a mostra do ta- 
lentoso artista paulista visitada por 
grande numero de pessoas. 

O movimento do acqulalçõcs é 
crescente, tendo sido adquiridos 
mais os seguintes quadros; N. 87 
Postinlio, pelo sr. Luiz Antunes; 
N.^87 Interior, pelo sr. Daniel Bi- 
cudo; N. 92 Flor crjstal e louça, pe- 
lo sr. dr. Bento Vidal e N, 122 
Praia de tombo, por Mme. Costa No- 
gueira. 

A exposição de Clodomiro Ama- 
zonas deverá encerrar-se dentro de 
breves dias. 

AUDIÇAO DE CANTO 
Esteve hontem nesta redacção o 

tenor brasileiro André de Basal que 
pretende, dentro de poucos dias, dar 
uma audição de canto offerecida á 
imprensa paulista. 

Essa audição se effectuará no salão 
desta folha, em data que será oppor- 
tunamente fixada. 

CONCERTO DE FLAUTA 
Walter Schulz, o eximlo flautista 

que o nosso publico já conhece e de 
quem os Jornaes europeus e america- 
nos têm feito as mais elogiosas re- 
ferencias, realizará mais um con- 
certo de flauta, nesta capital, no 
dia 18 do corrente. 

Para este concerto, que se effe- 
ctuará no salão do Conservatório, 
Schulz organizou o seguinte pro- 
gramma: 

l.a Parte — l.o — L. Spohr, op. 
47 — Concerto n. 8; 2.0, Lalo, in- 
troduetion et ollegretto; Raff, ta- 
rantella; Salnt-Saens, op. 37, ro- 
mance; Durand, 1 valse; 3.o Dop- 
pler, op. 26, fantazla pastoral» hon- 

, groise. 
| 2.a Parte — 4.0, Kempter, op. 

34, capricdo: S.o Schubert, ave 
Maria; Mendelsohn, chanson du 
printemps; Schumann, am Ka- 
mln e Rêverle; 6.0 Blzet, Carmon. 

Casa Exealsior ALFAIATARIA E CAMBARIA * 
R 15 Novembro, 37 
— s. paülo — Artigos finos para cavalheiros 

THEAIROS 

SANTANNA 
Em terceira recita de asslgnatura, 

a Companhia Franceza de Comédias 
d» Gabrlello Dorziat fqvou hontem á 
scena, no tiheatro SanfAnna, a di- 
vertida peça de Flers e Calllavet 
"Lea eentlera de la vertu", qu» fel 
uma das comédias de "avant guer- 
ra" que maior exlto alcançaram nas 
rlbaltas parisienses 

"Les Sentlers de la vertu" são três 
actos brilhantes, escrlptos com o 
"savolr falre" quq caracteriza os 
trabalhos daquelles applaudidos 
comqdlographos, o ultimo dos quaes 
fallecldo durante a guerra. O dialogo, 
vivo, Interessante, uma psychologia 
fina e Irônica ás vezes e umas "fi- 
celles" usadas a tempo e á hora, 
fazem de "Los sentlers de la ver- 
tu" uma comedia a que se asslsre 
com prazer, maxlmê quando tem um 
desempqnho a que não falte o equi- 
líbrio necessário, como hontem 
aconteceu 

Quer Gabrleile Dorziat, que In- 
teressou o audltorlo na interpre- 
tação do papal de "Cecile Gerbier", 
dando-lhe muita naturalidade, quer 
Rlne Thergii, que fez uma graciosa 
"Simone", quer o actor Clarens, 
que fez as suas conquistas com so- 
briedade o linha, quar o actor Des- 
champs, que animou bastante a 
parte de "Bergelin", todos elles se 
houveram de forma a agradar e a 
merecer applausos da assistência. 
Os demais em papeis de menor res- 
ponsabiladade completaram homo- 
geneamonte o conjuncto. 

— Hoje, em 4.a recita da assl- 
gnatura, "L^cole des amante", th 
Piefre Woltf, 

CASINO 
A Companhia Luiz Ruas, hon- 

tem, deu mais uq^a representação 
da revista de Eduardo Schawalbach, 
"O ovo da Colombo", alcançando o 
euceesso registado nas noites an- 
teriores. 

— Hoje, ultima representação do 
"O ovo õo Colombo", annunclando- 
ee para amanhã a primeira de 
"Lua nova", 

BOA VISTA 
Com boa casa foi cantada, hon- 

tem, nesta thoalro a opereta "Du- 
queza do Bal Tabarln". 

— Hoje, será representada a ope- 
reta "Amor sobre a neve". 

Sexta-feira, primeira da opereía 
de Christlné Phl-Phl. 

APOLLO 
Hontem, em espectaculo comple- 

to, foi representada a burleta em 
3 actos de Álvaro Peres, musica de 
Armando Loureiro "Maridos mo- 
dernos". 

A primeira parte do espectaculo, 
constou de numero da canto, era 
que tomaram parte João Celestino, 
Emma de Oliveira, Pedro Celesti- 
no. Elvira Benevente a Vicente Ce- 
lestino. 

O desempenho de "Maridos mo- 
dernos" esteve a cargo de Laia Are- 
da, Luiza Nazareth,. Morena de 
Macedo. Isaura Pereira, Álvaro 
Fonseca, Vicente e João Celestino, 
que receberam muitos applausos da 
aSsistencia. 

Encerrou-«a o espectaculo com 
um acto variado. " 

— Hoje, em espectaculo comple- 
to representação de ^"Maridos mç- 
dernos" e dfis àctos variados. - ■ 

APTOS ASSTGNADOS PELO SR. 
ADMINISTRADOR 

Cccedendo um mez de licença, 
para tratamento de saúde, ao chefe 
de seeçâo, sr. Thomaz Lobo Bote- 

Mho; 
concedendo um mez do licença, 

para tratamento de saúde, ao pra- 
ticante José Taurino de Araújo; 

adralttlndo no logar de cunductor 
de malas de Bica de Pedra â Esta- 
ção, o sr. Antenor Sousa Arruda. 

D<«pacho: no requerimento de 
Edurrdo Leesa — Não ha que defe- 
rir. 

E' convidado a comparecer na 
l.a fcoeção, o auxiliar Vlrglnio Jo- 
sé d« Alencar. 

Acha-se vago o logar de condu- 
ctor de malas de agencia de Saota 
Barbara ã Etsação, com um kilo- 
raelrb do extensão e duas viagens 
por dia, com o salario mensal de 
40Í0C0. . 

Os interessados poderão dlrlglr-se 
por carta ao er. administrador. 

PELAS ESCOLAS 

CONSERVATÓRIO DRAMÁTICO E 
MUSICAL 

Foi o seguinte o resultado dos 
exames parciaes realizados hontem: 

Plano — 2.o anno — Plenamente, 
grão 9: José Del Nero. 

3.0 anno — Plenamente, grão 8: 
Nalr Coelho Netto; simplesmente, 
grão 5: Maria do Carmo Pinto Coe- 
lho, Maria Dl Monaco, Argentina 
Corrêa da Silva: grão 4: Rsther 
do Almeida, Sylvla Vampré de An- 
drade; grão 2: Olga Vellardo. 

4.o anno   Plenamente, grão 9; 
Zalra Dantola; grão 8: Maria Au- 
gusta Sampaio, Virgínia Câncer; 
grão 7: Antonla Markum, Bdlth 
Paonessa; grão 6: Helena Pinheiro 
Telesa, Elza Magrl, Llndomar Oli- 
veira Lima; simplesmente; grão 5: 
Anna Rosa de Moura: grão 4: Ida 
TabarelU; grão 3: Maria Lourdes 
Costa Aguiar; grão 1: Zella Teixei- 
ra Nogueira. 

5.0 anno — Plenamente, grão 8: 
Dulce de Andrade: grão 7: Jandy- 
ra Pinho Bastos: Lucla Rienzo, Ly- 
dia Vianna dos Santos; grão fi: 
Leonilda Gennarl, Iracema Santhla- 
go, Bertha Colpaert do Godoy; sim- 
plesmente, grão 5: Jandyra Mar- 
ques Munlz; grão 8; Zilda Pereira 
Clicia Dorsa; grão 2: Josephina 
Barbosa. 

6.0 anno — Dlstincção com lou- 
vor: Diva Morso; dlstincção, grão 
10: Yolanda Magrl, Perslde Mesqui- 
ta. Rita Almeida Cardozo; plena- 
mente, grão 9; Epomina B. Lima. 
Noemia Mllone; grão 8: Aracy Soa- 
res, Anna Santos Mascarenhas, Lau- 
ra Martins; grão 7: Ottilla Car- 
neiro de Aquino, Lysanlas de Oli- 
veira Campos; grão 6: Anna Genna- 
rl, Alzira Albuquerque Braga, Hay- 
dêe Simões de Carvalho, Ophelia 
Athayde, Slomara E. Carneiro; sim- 
plesmente, grão 5: Hilda Pontes, 
Renée Marques Ablas, Zella Perei- 
ra. 

7.0 anno — Dlstincção grão 10: 
Maria José de Aquino, Hormongar- 
da Goulart; plenamente grão 7: E- 
thel Cockell; grão 6.: Zoe de Souza 
Pannaln. 

8.0 anno — Plenamente grão 8: 
Judlth Santos e Llz de Albuquer- 
que. 

Acompanhamento do plano — 2.o 
anno — Plenamente, grão 8: Her- 
mengarda Goulart, Maria José de 
Aquino. 

Piano Complementar — l.o anno 
— Plenamente, grão 7; Julieta 
Schultz. Walfrldo Del Cario; grão 
6; Adelina Pacheco, Maria Isabel de 
Lima Castro, Malvina Montá, Gui- 
lherme Lanza; simplesmente, grão 
5: Durvallna de Araújo, Dinorah 
Gennarl; grão 4: Mario Cacace. 

2.o anno — Plenamente, grão 7s 
Mario de Oliveira Campos; Hele- 
na Fausto, Gulomar Arruda; grão 
6: Elias Pacheco, Alice Brito Alam- 
bertl; simplesmente, grão 5: Lydla 
Toledo Bicudo, Donatllls Assis Ma- 
chado; grão 4: Genoveva Scorza; S.o 
*nno • Plenamente, grão 8-.Sylvla Rl- 
oeiro; grão 6: Judlth Brito de Alam- 
oerti, Arthur Uarlno, Esther Naza- 
rian; simplesmente, grão S: Anna 
Biscaldl e Arthur Altaflno. 

Rudimentos l.o anno —- Plena- 
mente, graq 9: Alice Assumpção, 
Alda de Almeida, Thereza Gallo; 
grão 8; Alayde Sampaio Leal, Ma- 
ria Augusta Pessoa Delgado; grão 
7: Paullna Lerner, Esther Laffer, 
Armlnda Magalhães; grão 6: Fluvia 
Scardinl; simplesmente, grão 5; 
Rosita Lerner, Marietta Scardinl, 

Amélia. Mourão de Oliveira, Julletta 
La Bcnlea; grão 4: Gulomar Catel- 
11, Udrfonslna Laurlndo, America 
Sampaio Leal; grão S: Irma Fron- 
(errota, Luclnda Siqueira Reis; grão 
2: Sylvla Lenzl, Virgínia Corrêa, 
Phllomana Ida Pompeu; grão 1: Flo- 
rentlna Peters. 

Rudimentos 2.0 anno —1 Plena- 
mente, grão 8: Maria Fernandes, 
Joanna Peraloo; grão 8: Italia Mos- 
ca; grno 7: Helena Clampolinl, Clo- 
thlldo Wan Haute, Olga Sanches, 
Maria Luiza Arantes, Dolores Bar- 
ros da Miranda; grão 6; Hermlnia 
Sanches, Armlnda Braz Pereira 
Bastoe; simplesmente, grão 4; Do- 
natllla Assis Machado, Benedlcta A- 
raujo Ribeiro, Joanna Pacheco Neu- 
benr, Julla Lygla de Carvalho; grão 
3: Nalr dos Santos Cruz; grão 2: 
Orbella Alves Cardoso, Helena Rus- 
so, Ert{ier Alves Machado; grão 1: 
Gllda Scorza, Genoveva Scorza, Pia 
Salva terra. 

Arithmetica — Plenamente, grão 
9: Elda IJcdel, Rosa Apparlcio, Dul- 
ce da Costa Lobo, Alice Monteiro 
Junquolra; grão 8: Joaqulna Perei- 
ra Rodrigues, Elvira Mion, Ismenla 
Avellar; grão 7: Balblna de Oliveira, 
Ignez Magonl. Magolia Machado de 
Oliveira; grão 6: Maria Amélia 
Rangel, Marina Angulo; simples- 
mente, grão 5: Bise Martini Monti, 
Ablgall Chagas Costa. Ignez Horta 
CLeiry, Leonor Ribeiro, Olga VI- 
van: -rrao 4: Aurora Madella, Lúcia 
de Fc ilci; grão 3: Juracy Garoia. 

C0P.REI0S DO ESTÂDO 

Congresso iRlernaeíenal 

de Mulualidade e Previ- 

dência Social 

Deve reunlr-ss no Rio, de 15 a 
\S le Julho proxlrao, sob os auspi- 
cip" do ministério da Agricultura, 
o /• gundo Congresso Internacional 
c." .Mutua lida de a Previdência So- 
óJk. 

Desse congresso poderão particl- 
dh d.-^egações dos palze» extran- 

-geiroe que neíle se fizerem repre- 
serftar; as nssoclações commerclaes, 
agrícolas e Industrias; os syndlca- 
tos agrícolas e proflsslonaes e, em- 
fim. todas as pessoas que adherlrem 
a essa iniciativa. 

As adhesõee são Isentas de qual- 
quer taxa e devem ser dirigidas ao 
sectetaiio geral, er.; Libanlo da 
Roóha Vaz. a quem qualquer adhe- 
rente, poderã enviar, atê o dia 15 de 
Junho, theses ou communlcações so- 
bre os assumptos a seguir: l.o) mu- 
tuajldade; 2.o) cooperação; S.o) 
segfros; 4.o) providencia social; 
5.o^ hyglene social. 

A commissão organizadora desea 
asssmbiéa será opportunniente de- 
signada pelo sr. ministro da Agri- 
cunira. 

O SANTO DO DIA 
S. PEDRO GONZlALEZ 

12 de junho 
Pedro Oonzalcz, santo do devoção 

pretüecta dos marinheiros hespa- 
nhdBa, a quem tantas vezes soccor- 
reulem graves perigos, descendia de 
fanfllla ilhurtro e nasceu em Astor- 
ga no anno de 1190. Estudou em 
Palericia eob os auspícios de seu tio, 
bispo daquella cidade. Muito moço 
ainda, sem dlspõr dessa austeridade 
Inherentes a certos cargos de repre- 
sentação e prudência, foi nomeado 
conego da cathedral. 

Espirito imbuído de valdades,, 
multo apegado ás íulgurações da vi- 
da e gosando as delicias de um bel- 
lo porto do homem, vesüa-se com 
apuro e a sua preoccupação princi- 
pal era destacar-se pela graça e Pelo 
galanteio. Protegido pelo tio, a In- 
stâncias deste, foi pela Santa Sê 
elevado á dignidade de Oeão do Ca- 
bido, honra qua alada mais envaide- 
ceu a organização frivola de Gon- 
zalez. Havia sido marcado o dia 
da Nativldade para a sua posse so- 
lenn». Nesse dia, vestlu-ee com 
mais elegância, concertou mental- 
mente os movimentos "chies", e, 
no donalre de uma fina persona- 
gem, montou um cavallo vlotoso, 
forte » ds raça pura. Sahiu 
pela cidade a exhlblr a sua radian- 
te individualidade, d esmanchan do- 
so em sorrisos • amahlUdades para 
com toda a população que, de bocca 
aberta, gooara o espectaculo da- 
quella esplendido eavallelro. Ao 
dobrar uma rua. o cavallo fogoso dá 
umas reviravoltas, emplna, saracotela 
não obedece ao freio do hahll mon- 
tador, e, num movimento rápido ati- 
ra Oonzalez, todo enfeitado, num 
tremendo lamaçal, fétlto, Im- 
mundo o perigoso. 

Pedro Gonzalez, num estado de- 
plorável, Inteiramente enlameado 
dos pés á cabeça, os sapatos bran- 
cos pretejados d» lõdo s a scupa 
elegante salpicada de detrlctos, le- 
vantou-se coxeando, na mais triste 
das figura». O povo, vendo-o nessa 
situação grotesca » miserável, » que 
antes o aoolamava com sympathla 
• emheveelmento, rompe em uma 
vala estridente, reouvindo-o 4 tris- 
te condição ds objecto de deboche 
» d» pagõde. Envergonhado, mas 
ao mesmo tempo enraivecido per- 
gunta: 

"Ha pouco me applaudlels, me 
reverenclavels, e agora me oobrls 
de apodoe e chacotas! Comprehendo 
neste momehto o mundo..." 

De facto, a licção fõra terrível o 
o ensinamento appareceu em toda 
a sua clareza. De nada valem as 

valdades humanas e o prestigio do 
homem é uma cousa tão frágil, tão 
Inconsistente que bem se pôde af- 
flrtnar que não existe. Quanta vez, 
os caprichos da sorte nos ascenclo- 
nam ás fulgldas posições, domina- 
mos, Impomos, brilhamos, trlum- 
phamos, sem esperarmos um "ca- 
vallo fogoso" nos atira para a vul- 
garidade da vida, e voltamos ao 
anonymato da existência, esqueci- 
dos dos homens, doe seus applau- 
sos, das suas corteganias e enlamea- 
dos de calumnlas vis, de frias fal- 
sidades, de opprobrioa humilhan- 
tes! 

Pedro Gonzalez desde esse mo- 
mento calcou sob os pés essa falsa 
indumentária vaidosa, reconheceu- 
se o nada que somos e abandonou 
o mundo com as suas mentiras, as 
suas cruezas e as suas vaias quan- 
do se "cal" na vida... 

Recolheu-se ao claustro Domini- 
cano de Palencia e, com fervor 
admirável, fez o seu noviciado reli- 
gioso, praticando a obediência, a 
humildade, o desprendimento, a re- 
signação e a penitencia. Sua al- 
ma purlflcou-se nesse doce philtro 
de fé, e 34 professo, dedicou-se ã 
pregação de Jesue Chrlsto. Palavra 
fácil, convincente, ardentemente sin 
cera, arrebatadora pelo exemplo e 
fulgurante pela Instnuancla, ganhou 
milhares de almas para a egreja, na 
conversação dos peccadores e dos 
Ímpios. 

Pedro Gonzalez foi chamado ã 
cõrte pelo rei D. Fernando que o 
queria ao seu lado. tal o renome 
de virtude e de santidade que ex- 
ornava o outr'oar vaidoso de Fa- 
lência. 

E nesse mister de conselheiro do 
rei, vivendo humildemente entre as 
pompas reaes, prestou relevan-.es 
serviços ao monarcha, inclusive no 
tempo da tomada de Cordoba, era 
que o santo moderou com soa pa- 
lavra o Ímpeto dos vencedores, sal- 
vando milhares de virgens da sanha 
destruidora da soldadcsca furiosa. 

Os cortezãoe do rei quizeram 
um dia. por uma trama Infame, 
perder S. Pedro de Gonzalez. Para 
Isso mandaram-lhe uma mulher 
perdida, de belleza estonteante, 
cujas formas lasclvas ardiam de 
prazer, para tental-o. Pedro a re- 
cebeu q viu ali, naquelle corpo lan- 
gue e quente, trescalundo o perfu- 
mo da luxuria, a alma do demo- 
nUT. 

Retlrou-se por Instante e disse á 
mulher que a um sou slgnal abrisse 
o quarto onde estava e entrasse. 
Jã o peccado cantava a sua vlcto- 
rla fatal, e a presa cahlrla nos seus 
braços lubrlcos. 

Dado o slgnal. entrou a formosa 
criatura e viu Pedro de Gonzalez, 
revestido de sua capa de monge, 
sobre uma foguera. suspenso no 
ar. tocando-Ihe as terrves labaredas 
sem que lhe queimassem um fio de 
tecido! 

A mulher cahlu de Joelhos, pediu 
perdão ao santo e converteu-se á 
vida recolhida das penitencias. 

Pedro Gonzalez, fez extraordiná- 
rios milagres, contando-se com do- 
cumentos o amaino das tempesta- 
des no mar. salvando tripulações de 
marinheiros por multas vezes. 

Morreu em 1246, e o eeu sepul- 
cro é depositário de grande fei- 
tos milagrosos. 

ti. V. 

EXPOSIÇÃO DO SANTÍSSIMO 
SACRAMENTO 

Hoje, durante o dia, na matriz 
da Consolação, estará exposto o 
Santíssimo Sacramento á adoração 
doa fieis. A' tarde, com toda a ao- 
lenniuuròv;. .dn 
encerramento, com cânticos, préga- 
ção eucharistica. procissão pelo In- 
terior do templdT tomando parto as 
associações da parochla, com a 
guarda de honra do Santíssimo, re- 
vestido de suas insígnias. 

"PKIMICIAS" 
Acaba de ser publicado, edição 

da Casa Rosscttl o Cia., um volume 
de sua literatura, da lavra do 11- 
lustre sacerdote que se occulta sob 
o paeudonymo de "Anonymo Tra- 
balhador". Não havia razão para 
tanta modéstia do seu autor, por- 
que a obra é um magnífico reposi- 
tório de assumptos, cuja elevação 
tem o segredo de adoçar as almas, 
nos mais bellos estos da linguagem 
escorreita. 
"Prlmiclas" revela um alto tempe- 

ramento de escrlptor, uma solida 
cultura scientlflca, vasados em es- 
tylo límpido, brilhante e sobretudo 
de uma pureza vernáculo, que bem 
demonstrara o carinho com que o 
Ulustre autor trata a nossa língua. 

Assumptos vários são ali tratados, 
em conferências folias em publico e 
no Jornalismo periódico. 

K' uma leitura de profundo en- 
sinamento chrlslão-soclal, do um 
cunho crystalllnamente moral e 
interessantíssima sob quaesquer ou- 
tros aspectos que se deseje exami- 
nar. 

Essa esplendida obra encontra- 
se. particularmente, á rua Javahés 
41-C, (Bom Retiro) e o seu produ- 
cto dcsttna-so a um fim altamente 
phllanthroplco. 
LEGIÃO DE S. LUIZ GONZAGA 

(Parochla de S. João Baptista) 
Está marcada para o dia l.o de 

Julho proximo, a reunião annual 
solenne da Legião de St Luiz Gon- 
zaga, a prospera associação catho- 
Hca de moços, que ha longos an- 
nos vem prestando o seu largo con- 
curso de fé, na parochia de S. João 
Baptista. Na matriz da parochla, 
fará, por essa occaslâo, uma con- 
ferência aos moços, a convite do 
revmo. vigário conego Melrelles 
Freire, o nosso companheiro de tra- 
balho ar. Lellls Vieira, dlssertando 
sobre "A Paz da Mocldade." 

GOVERNO METROPOLITANO 
Audiência 

Hoje, não haverá audiência na 
Cúria Metropolitana. 

O monsenhor vigário geral assl- 
gnou hontem as seguintes provisões: 

PROCESSOS MATRIMONIAES 
Parochias: 
S. Iphlgenla — Oradores; Antonlo 

Aragão e d. Una Bertozzl, Fran- 
cisco Fedeno e d. Annlta Ponzio. 

Consolação — João Cepolla e d. 
Phllomena Pânico, Amadeu Olgllo e 
d. Elsie Thomas, Ignacio V. Uchõa 
e d. Auta Dias de Aguiar. 

Braz — José Donato e d. Annun- 
ciata de Mauro, Antonio Moral e d. 
Maria Rodrigues. 

S. Amaro — Dante Oliveira e d. 
AsaumpLa Morgantl. 

Vllla Arens — Francisco Angellnl 
e d. Maria Zandona, João Povoa e 
d. Antonla de Sousa. 

Firacala — Rosário Samplerl e d. 
Agudina Conservato, Justo Dal e d. 
Catharlna C. Gonçalves. 

Santo Rosário — Ernesto Flores 
e d. Othilra Rosa. 

8. Miguel — Guldo Manclnl e d. 
Maria Mostropetrd. 

8. José Belera — Hilário Quental 
e d. Eugenia Maria, Paulo Goulart 
a d. Maria Arara, ítalo Blsagninl e 
d. Albertlna Alves, Mansueto Rosai 
e d. Maria Marques. Doloee Fernan- 
des e d. Rita C. Lemos. 

S. João Baptista — Antonlo R. 
da Motta e d. Maria Bandró, Pedro 
D. da Silva e d. Antonieta Fortinl, 
Marcellino Passaro • d. Margarida 
Olnja. 

S. Anna — José D. Simões • d. 
Julia PechetU. 
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Do bem feito vespertino "Boa 
Noite", que se edita no Rio, trans- 
crevemos, com a devida venta, o ar- 
tigo que segue, publicado sob o ti- 
tulo acima em sua edição de 7 do 
corrente: 

"O sr. Washington Luiz acaba 
do realizar um trabalho que ainda 
nenhum presidente paulista Já tez. 

Esse trabalho resume-se na via- 
gem que acaba do emprehendcr ao 
littoral do norte do Estado e na visi- 
ta á zona situada entre o mar e a 
linha da Central. 

A pouca gente a excursão do 11- 
lustre sr. Washington Luis é com- 
prehendlda com clareza, dentro do 
ponto de vista de s. exc. 

Homem possuidor de admirável 
energia realizadora, o sr. presiden- 
te Washington Luís visitou uma 
região do Estado que pouco tem 
attrahtdo a atteação dos dirigentes 
paulistas. Não foi, pois, uma viagem 
de repouso espiritual do Ulustre es- 
tadista, como pódo parecer á primei- 
ra vista, mas unm excursão que se 
revestiu de uma importância espe- 
cial, da qual resultarão certamente 
melhores benefícios para a terra 
que na Historia recebeu o baptls- 
mo de "Terra dos Bandeirantes". 

S. exc. estudou os meios de ali 
mais Intensificar a expansão econô- 
mica, — um trabalho maior em 
favor do desenvolvimento das rique- 
zas da terra, recotnpensadora da 
fecunda energia do homem. 

E assim agindo, o sr. Washington 
Luís certamente que procurou sentir 
o valor da sua obra alastrada Já por 
toda aquella região, a parte mais 
importante da costa de S. Paulo, 
onde se encontram zonas que, do fu- 
turo bem proximo. serão theatro 
de notável actividade econômica. 

Foi. pois, s. ex., ainda, contem- 
plar a sua obra, que poncos estadis- 
tas poderão realizar em um perio- 
do de administração. 

O sr. Washington Luis, queiram ou 
não os impatiiotas, os eternos ico- 
noclastas, dessa Republica de sonha- 
dores, é um homem de acção, como 
político e como administrador. 

A phase brilhante de progresso 
que atravessa 8. Paulo, nesse mo- 
mento, outra cousa. outro juizo não 
deixa que se faça ao 8r- Washington 
Luis. 

A obra formidável do s. exc. ahl 
está, aos olhos de todos, julgada 
pelo espirito da Nação, que come- 
ça a ver no sr. Washington Luis 
o homem e a energia talhados para 
os seus destinos futuros. 

A política econômica financeira e 
agrícola, inaugurada por s. exc., é 
de resultados amplos, eloqüentes e 
impressionantes, não é um trabalho 
de qualquer administrador, que não 
possua as grandes tendências empre- 
hendedoras, o espirito ãvldo de tra- 
balho e a admirável actividade de 
progresso do sr. Washington Luis. 

A -reforma e a remodelação da 
instrucção publica, apparelhada como 
um exemplo aos nossos legisladores; 
as obras de vlação, com a construc- 
ção de redes de estradas de roda- 
gem ligando todas as cidades á capi- 
tal paulista e, sobretudo, o problema 
migratório que vai ter dentro de 
pouco tempo uma solução definitiva, 
são trabalhos que se apontam assim, 
cm um relance de vistas. Indicando 
o sr. Washington Luis ã gratidão na- 
cional. 

I E' o que ella reclama para s. exc., 
que não se limita a ser o adminis- 
trador, — o governante que corres- 
rmde ã confiança do eleitorado que 

elegeu — mas o estadista, que bus- 
I ca nos recursos da sua mentalidade, 
r os planos de trabalho e acção, que aí 
j beneficiem a terra cujos destinos de- 
I tem em suas mãos, mas as obras qui 
I resultam vantagens e benefícios não 
i sõmente para S. Paulo, como para o 
. paiz Inteiro. 
IA resolução do problema migra- 

tório, é um attestado eloqüente da 
capacidade de trabalho mental do sr. 

| presidente Washington Luis. 
Penso que ainda está na memcrla 

de todo» a celeuma que se travou na 
: Imprensa do pafts em torno de decla- 
rações pouco verdadeiras do general 

{ Cavlglla. na Italia, sobre o systema 
. de colonização no Braail. 

Em resumo, o ex-embaixador ita- 
| Ilano ás festas do Centenário da no»- 
| sa Independência Política, dizia qu> 
' dos palzes da America do Sul, o Bra- 

sil era o que menores vantagem 
offerccla aos colono» Italiaron, nã* 
só pelo clima como pelas condições 
de trabalho e falta de conforto. 

O general Italiano, — o vlctorlo» 
do "Vlttorlo-Venotto". — fazia um* 
grande injustiça ao Braail, e maloi 
ainda á "Terra doa Bandeirantes", 
onde, não sendo possível eer offo- 
recido aos colonos Italianos multo 
conforto" (?) todavia, em ponto al- 
gum do Continente gosam ellea de 
tantos privilégios e regalias. 

Prevlleglos e regalias que se re- 
sumem na grandeza em qua vivera 
os colonos ali domiciliados, come 
bandeirantes modernos, seguindo a 
rumo hiato rico dos desbravadore* 
da terra virgem: — o augmento da 
área dos cafesaes e a cultura doe 

Mas o eminente presidente de 6âo 
Paulo é, além de tudo, uma das mais 
altas expressões mentaes do Brasil. 

A orientação honesta e patriótica 
da política paulista no concerto da 
Federação brasileira, é o que ordena 
que se diga de s. exc. 

E grande Injustiça quando o pre- 
sidente Washington Luis procurava 
Já ultimar o entedimento que tivera 
com o Governo Federal, sobre o "ha- 
bitat" (fos colonos italianos. E' ess* 
problema que s. exc. tem em solu- 
ção, com outras vantagens praticas 
para S. Paulo e para o palz, que o 
sr. Cavlglla procurou prejudicar 
eom a sua "política emlgratorla" 
com a Argentina. 

E ainda mais. é preciso collocar 
em destaque a política que empre- 
gou o eminente sr. Washington 
Luis, junto ao governo da Italia. na 
sentido de desfazer a atmosphers 
creada pelo ex-embaixador italiano, 
política admlravelmente Intelligen- 
te e honesta, qne certamente Im- 
pressionou bem o Ulustre embaiza- 
dq Vlctor Cobtanchl, que fazia uma 
visita a 8. Pe.ulj. -- - - . \ . . 

Homens dessa estatura moral, 
desse trabalho e dessa patfloUca he- 
nemereneta. não podem sentir estre- 
mecimentos diante da grita dos in- 
conscientes. 

Mentalidades. como essa, que pro- 
duzem trabalhos de tal natureza, 
que a Nação Julga com admiração' 
mentalidades, como essa, que pro- 
duzem um documento de patriotis- 
mo. de ezallação e de fé. como "His- 
toria de Capitania de 8. Paulo", —- 
obra de um chronista e sincero; 
mentalidades como o sr. Washington 
Luis, que occupa um logar do desta- 
que entre os estadistas sul-ameri- 
canos. não é a grita da turba Impa- 
trloticamente allucinada que faz co- 
nhecer e sentir sensaçõe» de ocóaso, 

Mentalidades desse feitlo a Nação 
não desperdiça, não deixa que se 
percam no melo das grandes injus- 
tiças republicanas. 

Ao primeiro momento, ao primei- 
ro Instante cila reclama pelo seu es- 
forço. pelo seu patriotismo, pelo seu 
passado e pelo seu amor aos princí- 
pios do regimen e confia os seu* 
destinos ás suas mãos, pelo» seu* 
orgãos dlrectos que a Carta Consti- 
tucional preceltua... 

E' o que está reservado ao sr 
Washington Luis, em futuro bent 
proximo. 

João Paulo de Medeiros. 
Rio, 18—6—23. 

F E 

QUADRILHA 

DO "MANETA" 75 ojo em prêmios. 

HOJE. RIO GRANDE DO SUL 
100 contos, por 60$; meios, 156 

fracções. 86; dlstrlbue 75 o|o do pr» 
mios, Jogam 18 mil bilhetes. A se 
guinto extracção é em 20 do cor 
rente, 600 contos, por 1506; meios 
80$; quartos, 40$; fracções, a 8) 
Jogam só 12 mil bilhetes e distribui 

OBJECTOS QUE NAO FORAM 
PROCURADOS 

Estão á disposição dos seus donos, 
no Gabinete de Investigações, ã rua 
7 de Abril, entre outros objectos Já ' 
mencionados nas nossas noticias an- ; 
teriores, mais os seguintes, subtrahl- ' 
dos pela quadrilha do "Manota": 

1 sobretudo de lã doa pyrineos ava- 
liado, em 500$000 e 1 capa fina 
de seda e borracha, avaliada em 
400$000. 

OBJECTOS ACHADO* 
Deram entrada hontem, na Pri- 

meira Delegacia de Policia, os sé 
gulntes objectos: 

Um guarda-chuva de homem, uni 
embrulho com um trabalho de lã, 
um serrote, um fogarelro, uma car- 
teira vazia, um guarda-sol de senho- 
ra, uma cesta vazia, uma meta d* 
criança e uma chave. 

ROMPENDO CONVENÇÕES 
Zé Feliz resolveu romper as con- 

venções e só comprar bilhetes ali na 
"Casa Lotcrlca", á praça Dr. Anto- 
nlo Prado, 6. Hoje são duas loterias. 
S. Paulo, 25 contos, por 1$800; meios, 
900 réis; Federal, 20 contos, por 2$; 
meio, a 1$. Sabbado proximo. 100 
contos, por 10$: planos populares, 
grandes loterias de S. João e S. Po-) 
dro, 400 contos em 3 sorteios, intei- 
ro, 20$; fracções, 1$, e 200 conto» 
em 3 prêmios. Inteiro, 9$; fracções, 
900 réis. Estão á venda dezenas de 
fracções, numerações sortldas a 10$ 
e 9$, respectivamente, ali na praça 
Dr. Antonio Prado, 5. 

CEMITÉRIOS DA I 

CAPITAL 
Durante a semana de 4 a 10 do 

corrente, foram inhumados nos ce- 
mitérios desta capital 281 pessoas, 
assim distribuídas; 

Cemitério do Araçã, 121; da 
Consolação, 14; do Braz, 67, de Vllla 
Mariana, 20; de Sant'Anita, 25; da 
Penha, 8; da Lapa, 6; da Freguezia 
do O', 6; de S. Miguel. 3, e de La- 
geado, 8. 

EL1X1R DE INHAME 
Depura — Fortalece — Engorda. 

LOTERIA DE 

TELEGRAMMAS 

RETIDOS 

Na Repartição Geral dos Telegra- 
phos existem tclegranimas para aá 
seguintes pessoas; 

Cezarino Nunes, Codlta. Jcní* 
Franca, Ralsa. Edward, Affonso La- 
cerda, dr. Antonlo Carvalho, profes- 
sor Carlos Pagllcchl. Zara Nortista, 
Lauro Coelho, Piaudinl, SIgolo, Au- 
gusta Pudelko, Btelvlna Marque»; 
Severlno Alves, Guimarães, Sarto- 
rello, Américo Soares e Adoasto de 
Godoy. 

— Existem retidos na Repartição 
Telegraphlca da Estrada Sorocabana, 
telegrammas para: 

Maria Geraldini, dr. Eduardo 
Monteiro, Augusto. Attllio Pinotti, 
Penttorrl. Celína, trancisco Guima- 
rães, Nicolau D'Andrés, Nunes Uma 
de Oliveira, Ângelo Toblas, Erme- 
linda Putrenati e dr, Heitor. 

Realiza-ss hoje mais uma extrac- 
ção desta acreditada loteria, sendo O 
prêmio maior de (5 contos de réis. 

ALBARGINA, d«uc*
cn 

Bruenlng, Hoechst. a|Maln, Allema- 
nha — Nitrato de Prata não irritan- 
te — melo seguro contra Afíecçõoo 
gonorrhelcas e Blenorrhagi» doe 

Q P A 111.0 olhos. Representantes: Joh Juergeno 
,& Cia. Rio de Janeiro. Rua da AW 

fandega. 120 e São Paulo. Rua Flo- 
renclo de Abreu. 108. A' venda nM 
Drogarias e boa» Pharmacias. 



COKKEIO PATTLTSTANO — Terça-feira, 12 de Junho de 1923 

LEI DE IMPRENSA 

'M ' 

Discurso pronunciado pelo sr. Adolpho Gordo na sessão do Senado 

Federal, realizada a 4 de junho de 1923 

O sr. Adolpho Gordo: — Sr. pre- 
«Uenie. no «nno psesado, por oeca- 
aldo de eer discutido nesta recinto 
o snbetttutivo ofierecldo pela Cúm- 
(qUb&o de Justiça « Legielaçâo ao 
proJeCLO de lat de Imprensa, eu de- 
clarei, como sen relator, que aguar- 
dara o* dlecnreos de todos os «rs. 
senadores que se haviam inscrlpto 
para {alar, para íaaer, depois, a 
defesa completa desse aubstltutlro, 
Justificando toaos os seus dispositi- 
ros • examinando todas as objec- 
çOes que lhes tossem teltas. Mfto 
pOdo satisfazer esse compromisso, 
porque a uiecuesao foi suspensa a 
meu requerimento. 

£ como fazem porte, agora, des- 
ta casa novos senadores, que ndo as- 
■Uüram aquelis debate, entendi que 
cumpria um dever, tomando a pab 
lavra, em primeiro logar. nesta dia- 
eossdo, abro de prestar amplos es- 
tlarecim entoe ao Senado sobre o 
iesumpto. 

Invoco, com o mais profundo 
respeito, toda a auençdo do Sena- 
do paxa o que vou dizer, porque es- 
tou convencido de que demonstra- 
rei a sacleaade que o projecto nâo 
contem a mais ligeira restrlcçào 1 
Ubertiade da imprensa. 

Naturalmente, os adversários do 
jrojeoto também oceupar&o a tri- 
buna • ficara, assim, o Senado com 
os elementos precisos para delibe- 
rar «obre o asaumplo com amplo 
•onhecimento de causa. 

Entro em matéria. 
Sr. presidente, o art. 11. paragra- 

pho 12 da Constituição Poiltlca ectd 
concebido nus seguintes termos; 

"hlra qusiquer assumyto è li- 
vre a manltesiacao de penea- 
meolo pela imprensa e pela 
tribuna sem dependência de 
censura, respondendo caoa um 
pele* abusoa que commetier, 
noa casos e pela fdrma que a 
lei determinar. Nto é permltti- 
dc o anonymato*. 

Organizar ao mesmo tempo a 11- 
sirdade • a responsabilidade da 

imprensa, diz um celebre crimlna- 
'ista. e o dupio ideai para « qual- 
.endem sa teglsiacúee doa povos 
modernos. £' esse. preclsanientc. a 

mlnoso? Também ndo. Logo, nâo que se têm tornado nm rcceptacalo 
restringem a liberdade da tmpren- de infâmias • Indignidades, 
sa. j Os proprloa Jornalistas brastlel- 

Para que serVria, perpuma um roe, reunidos em Congresso, nesta 

tetarminscas da lei funda- fe<"tores- Z^epêe ainda, em obedlen- 
nental a 6 esse o Ideal do projecto 
«ubmettido & deliberação do Seaa- 
«o. 

Com efreito: um exume aitento 
das suas dlspusIcOea torna eviden- 
te que nào encerra a mau» ligeira 
restrlcvdo & ilberdcds da imiireusu 
pola que aa medida* regulamenta- 
re« que arlabeiece oeizaiu absoiu- 
lamcute intacta «a«a liberdade. 

Ba duas eapccles de medidas re- 
UtÍTue b imprenta. umas que, com 
} intuito de rcguiauiental-a e de 
preven.r, o mais possível, os seus 
tbaeoe eolloeam-na sob o poder da 
Zdrainiztrscfto publica. conferindo 
ZO governo a faculdade de diapdr 
toe jornses medidas casas verda- 
lelraiueute rea rictlvas aa Uburda- 
íe da imprensa. Outras, denonuna- 
ias da puUMdaile, que nio têm 
por fim r.''V«'.r qaacequer deucuis, 
vias .o de tornar conhecidas a fnn- 
*•1*^ "ar /ornar e o« nomes dos 
zospocsaveis pelas publicaede*, que 
Mlis forem feitas, afim de cerca- 
rem. no dizer de Oubríel Pa are. a 
tbra aa imprensa j nascimento e 
• íunccionamento de um Jomal, da 
pub.icidade precisa para que, em 
•azo da delicto. a represeAo possa 
•er exercida de um modo tadl, rá- 
pido q normal. 

A -autorixacio preliminar-, qpe 
•ova ao Governo n poder de impo- 
•ir g fuadac&o de um Jornal, a 
•eeozurn-, msilxa\a.o de origem 
reciesias-Ica que oava ao guverno o 
Br ei to de autorizar ou de prohibir 
t pubUcacáo de um cscrlpto; ^ 
'censura posterior- & publicação, 
o direito que Unha o governo de 
suspender ou de supprlmlr lornaea. 
• direito de sequevtro. antes on de- 
pois das publicações, "a caucâo". 
!»to 4. o deposito preliminar exigi- 
2o do proprietário de um Jornal pa- 
ra garantir a execução daa condem- 
•acCee pecuniárias, os impostos cs 
êociooo. etc.. «Ao medidas prohibl- 
Uvas. at teu tato rias â liberdade da 
mprensa, eetsbeleildas pelzs legls- 
leçOes doe poros da Europa, no *e- 
rolo pastado. 

Nenhuma uessas medidas impõe 
> substitutivo offerecldo ao Sena 
do pela Com missão de Justiça e Lc- 
tlslacdo; Impõe, apenas, medidas de 
publicidade, que nâo têm o cara- 
:ter • «e fine dae onedldoa preven- 
tivas e que aAo imrudem que um 
(ornai aa funde, que diga o que qul- 
ler, e nelle se façam quaesquer po- 
bücaçõea. 

Determina o substitutivo que a 
matricula das officinas Impresso- 
ras a dos jornaes a periódicos é 
Obrigatória e deverá ser feita no 
tartorto do l.o offlcio do Registo 
te Títulos e Documentos do Diatri- 
•to Federa], do Território do Acre 
• doe Estados, e. em tua falta, nae 
notas de qualquer CabellUo local, e 
exige que a matricula contenha as 
declarações seguintes: l.a. nature- 
za a nome da publicação; 2.a. aé- 
de da respectiva admlnlctracào e do 
eínelas impressora; t.a, nomes de 
todos os editores. Exige ainda o sub 
ZUtutlvo que cada Jorna estampe, 
em teu cabeçalho. os nomes doa 
wapecuros edltoree. os quaes deve 
rio achar-se no goso de seus dlrei- 
toe civis e ter residência no logar 
em que fõr feita a pablicaçâo .bem 
como que indique s sêda da admi- 
nlstração e do estabelecimento gra- 
phico do mesmo Jornal. 

Sào verdadeiros medidos de pu- 
blicidade, que n&o impõem restric- 
C&o de especie alguma t liberdade 
da imprensa 

O art. Jtí do Codlgo Penal exige 
para a fnndaçfto de um Jornal "li- 
tença prévia" da Gamara on da Ia- 
tendência Municipal, e como as ca- 
giaras ou Intendenclaa muntclpace 
•to corporações políticas, o pruje- 
6to, sobatitulndo a exlgencla da 11- 
rença prévia, pela matricula pnre 
• simples, elimina da legislação 
actual uma medida preventiva que 
pôde dar logar a abusos. 

A matricula constltue o "estado 
slvíl" do Jornal; é uma simples for- 
malidade destinada a tornar conhe- 
aida a sua organlzacfio. o logar em 
que se publica c os nomes e real- 
denclas dos responsáveis pelas pu- 
blicações nelles feitas. Tal medida.-, 
diz Garraud. Impede a Imprensa 
clandeatína. que representa a Ucen- 
Ca e nâo a liberdade, e tem por fim 
tomar possíveis o processo o a re- 
gressão dos delictos. 

Todas essas medidas do projecto 

pergunta um 
escriplor, a crgaruzaçâo de um ma- 
gnífico eystema repressivo, com 
uma engenhosa e Justa escala de 
responsabilidades, si nâo fõr pos- 
slvul a appileação de tal systema, 
por nâo serem encontrados os res- 
ponsáveis? 

A Inglaterra 6 o verdadeiro palz 
da liberdade da imprensa, porque, 
de ha muito tempo, as suas leis nâo 
Impõem quaesquer medidas preven- 
tivas; Impõem, entretanto, numero- 
sas e severas medidas de publici- 
dade. 

Sr. presidente, o systema geral de 
Impntabllidades estabelecido no pro- 
jecto restringe, por qualquer modo. 
a liberdade da imprensa? 

O legislador do império, fazendo 
consistir o delicto da Imprensa na 
publlcacfio do escripto e nâo que- 
rendo, no dizer do dr. Mendes da 
Cunha, afim de nâo voxar a liber- 
dade da Imprensa, mais do que um 
unlco responsável ou garante dos 
abusos delia, estabeleceu a reepon- 

ulade do editor, ra falta do au- 
tor. que francamente se obrigasse 
pela publicação, e, na falta do edi- 
tor. estabeleceu a responsabilidade 
do impressor. 

E' o syftema da responsabilidade 
succeaslva. 

O Duseo Código Penai «etuai, em 
logar da reoponsabilidade successi- 
va. estabeleça a responsabilidade eo- 
lldaria — do autor, do don<5" da ty- 
pographla, llthographla ou Jornal e 
do editor, considerando também res- 
ponsável o vendedor ou o distribui- 
dor. quando n&o constar quem é o 
dono da typographla, llthographla 
on Jornal, on fõr elle rezMente vm 
pala ertrangelro. 

O projecto dispõe que toda a pu- 
'leaçSo anslgnada será da respon- 

sabilidade do seu autor e dos respe- 
ctivos ed-to^cs e que toda a matéria 
sem a&>'gnattira, publicada original- 
mente on transcrlpts nas cucçõea 
cdltonaee de qualquer Jomal, tam- 
bém sem da reeponsal>'lldade dos 

ei* a" jre constli -'ai, que 
todos os artigos publicados n «se- 
ções ineditorlaes deverão onter a 
assignatt ra dos sens autores, a quan- 
do contiverem injurias, a assigna- 
tara deverá aer reconhecida poi um 
tab '' lo, --n'*" os dlzsres d-^ma for- 
malidade reproduzidos no final da 
pnbtieacfia. 

O cto oonslder» e«* jr-o- 
pnetarlo do Jornal ou o dono da 
offlcina em que * Ir"»*"**-» # quan- 
d a offlcina fõr pr""'*' 'Tde de 
qnalquer associação ou sociedade 
anonyma, considera editor o respe- 
ctivo soclo gerente, e. na falta deste 
e solidariam ente. todos os membros 
li d -ecorls. 

Este simples enunciado torna ma- 1 

c.feeto "ue o '-o systema compa- 
tível 
penal e com as exigências da noesa 

capital, em 191S, votaram unanlme- 
meme z seguinte conclusão — co- 
mo uma grande aspiração da nossa 
Imprensa: 

"O anonymato. sendo um 
mal pernicioso • contagioso, 
fonte de dissolução doa costu- 

mes e arma de perversidade e 
de covardia, deve eer combati- 
do desassombradamente a ba- 
nido da imprensa". 

Eis o systema do projecto. 
Fere. porventura, a liberdade de 

Imprensa, quando é certo que os 
jornalistas n&o ficam Impedidos de 
dizer nas secçõee edltorlues tudo 
quanto qulzerem e de converterem 
aa secções Inedltorlaes. em verua- 
detros pasquins, onde nada se res- 
peita e nada se poupa? 

Om lllustre senador affirmou que 
o systema de responsabilidade plu- 
ral estabelecido no projecto é o ar- 
bítrio na repressão, 6 a vindicta, 6 
a dissolução da Imprensa, 6 a Im- 
rcoralidade de responsabilizar a- 
quelle que é absolutamente extra- 
nho ao delicto, 

Mas eese mesmo senador apre- 
sentou duas emendas ao artigo re 
fereute ao systema de resoonsabUl- 
dades: uma determinando çue o 
responsável por toda a matéria pu- 
blicada sem assignatura, '-iner na 
parte editorial como na iueditorlal 
de um Jornal, 6 o dlrector-gerente, 
isto é, a pessoa que, âa mais d 
vezes, nem jornalista ê. ,!Oatr.-..ta- 
da para assumir a responsabilidade 
de todos os crimes e abusos com- 
n.ettidos por um jornal o nos quaes 
nâo interveiu! 

S. exc. restabelece o systemi. lo 
Codlgo Penal do Império uonde- 
mnado por todos os Jurisconsultos 
» homens de Estado, porque d, u .o- 
gar, substituindo a realidade peta 
ticçâo, â instltuiçâd do responsável 
legab Isto ê, do "testa 1# •feiro". 

Ao mesmo tempo s. exc. a: esen- 
tou uma outra emenda, mandando 
supprlmlr a exigência de assigna- 
tura do autor dos artigos publl-a- 
dos nas secções inedltorlaes. mes- 
mo quando sejam crlmlnucos. 

Em uma palavra: o no ire sena- 
dor impugna o projecto, oi. gando 
que o seu systema de respon-ubld- 
dade ê immural. Injusto, porque 
rteponsablliza pelos delictos de 'm- 
piensa pezsoas estranhas, isto é 
que nâo concorreram para a prati- 
ca de taea delictos. 

£1, para Impedir esses .ualee, ^ue 
piopõe? 

O reginien do anonymaro c o do 
testa de ferroI 

Accresce que, pela emenda de e. 
exc., o seu systema de reapoasab.il 
dade aõ se appllca aos delictos de 
liijuria Impiessa e cal um ma im- 
pressa. quando é certo que ha ou- 
tros delictos de imprensa. E quate 
o« responsáveis por estes últimos. 

O nobre senador pelo Districo 

nem degradam, nem tliram o 
•ondemnado do seio da famí- 

lia, tem a flexibilidade necessá- 
ria para se adaptar A situação 
do culpado a â gravidade de sus 
acção. Correspondem bem ao 

morei do delinqüente em todos 
os casos em que a Infracção * 
tnsplrada pela cubiça ou amor 
de ganhar. Constltue freio ef- 
tlcaz quando o delicto è com- 
mettldo com Imprudência; con- 
vém. em geral. & repressão das 
infracções leves e como melo de 
evitar o abuso dss penas do seu 
trabalho. 

Para remover os seus graves 
Inconvenientes, tem-ee propos- 
to fixar a multa em proporção 
âs condições econômicas do 
condemnado e de accõr.jv com 
os créditos ou recursos de seu 
trabalho". 

Ha jornalistas que nlo se' preoc- 
cupam em representar e defender 
os Interesses públicos, «m guiar, 
corrigir, moralizar a opgtlio das 
massas, porque, vendo no Jornal 
uma empresa mérameatc m -rcantll. 
sõ procuram convertel-o em wn in- 
strumento para obterem dinheiro. 
O Jornal, boje, diz Barel tem o má- 
ximo interesse em promover ',e 
manter bem viva a agitação popu- 
lar, afim de augmentar a eua dlí- 
fuslo. Bamberg affirma que e ver- 
dadeiro partido militarista eOt um 
palx é a imprensa periódica s refe- 
re Qasca que alguns Jornais ameri- 
canos fizeram uma grande torluna 
com a guerra entre os Estados Uni- 
dos e a Hespanha. 

Ha jornalistas que jA naua mais 
tém a perder, mesmo a reputação e 

PARA A 

ANEMIA 
Rachilizmo, PalBdez, Chlo- 
fose, • demais manifesta- 
ções da Pobreza do Sangue 

EMULSAO 

DE SCOTT 
póde-se tomar com inteira 
confiança devido ás tuas 
qualidades nutritivas e re- 
constituintes. Enriquece o 
zangue e fortalece o orga- 
nismo inteiro. É alimento 
s reiucxliú ao mesmo tempo, 

M Vi   

te nomeada ou designada em nm 
jornal, o direito de resposta. "Nâo 
basta o direito da rectitlcaçâo, di- 
zia Cuneo d'Ornauo, nâo bosut, por- 
que um artigo pôde nâo conter ar- 
ticulação de factoa, mas reflexões e 
considerações de ordem moral que 
affuctem a honra da pessoa nomea- 
da. 

A lei francesa de 2Í de setembro 
de 1919 manteve o direito de res- 
posta com a amplitude da lei de 
1S22. A legislação italiana e a le- 
gislação belga consagram também 
esse direito e com a pnesma ampli- 
tude. 

Na AUemanha, na Amcrlca, na 
Hespanha e em alguns outros pal- 
zes. o direito do resposta nâo tem 
essa amplitude, e eô sa permitte a 
rectlflcaçâo de um facto material- 
mente erroneo ou inezacta mente 
referido. 

Os adversários do direito da res- 
posta Invocam os direitos de im- 
prensa. 

Ninguém contesta os direitos da . 
Imprensa, mas como pondera Fra- J 
breguettes, taes direitos Impõem ♦ 
obrigações A Imprensa; a pessoa ata- ^ 
cada ou designada por im Jornal í 
tem também dlreltus, entre os quaes ^ 
o de 1-" th que u.-n dl- 

Kíti ♦♦(•XfV 

O GRANDE REMEDIO 

DAS SENHORAS 

RUXO^SEDÂTINA' 

Pprque combate as Co- 
licas Uterinas era 2 horas. 

']> Suspensões, Hemorrha- 
gias excessivas, Inflam- 
mações dos Ovarios e to- 
das as doenqas do Utero. 

Na edade critica das 
mocinhas, regula os perío- 
dos mensaes, e nas senho- 
ras evita os Tumores Ute- 
rinos. 

Facilita os partos, dimi- 
nue as dores e evita as 
Hemorrhagias artes e de- 
pois dos mesmos. 

Encontra-se em toda 
parte 

seu Jornal, a pratica doa crimes es- 
peclllcadoe nesse artigo. Isto é. dos 
crimes contra a independência. In- 
tegridade e dignidade da patria. 
contra o exercício doe poderea po- 
líticos, contra a Constituição da Ke- 

com o intuito de auferirem qrandsa | publica e fôrma do seu governo, 
lucros, convertem seu jornal em que provocar o crime de conspira- 

ção, etc., ficará sujeito â pena de 
nm a tres mezce de prisão, emquan- 
to que aquelle que dirigir uma In- 
juria a um particular ficará sujeito 

com os princi » de direito ' FedArai- sr- ^"'o Kvonlln, re- ^ fertndo-se ao systema do pro- 
jecto, fez 

ao 
considerações com lei fundamental é o projecto. i  ;—•— r— 

O delicio da Imprensa nâo eatíi JBluuo ae demonstrar que é ab 
exclusivamente no aclo da publiui- 
çâo: tem dois -elementos essenoiaes 
a nubiieidade e a intenção. 

A pnbltcidad* é. erfectivaiuepto. 
elemento essencial e tâo essencial 
que, no systema da Icglsiaçâo frnn- 
ceza. o defeto residt exoiuslvam^nt» 
no farto da publicação, pelo que o 
editor é considerado o autor d< mee- 
mo delicto. Pondera, por" m. o emi- 
nente r-im' -ta Garrsnd:' * 1 
v ale exarto vér na ptibilearao a con- 
dlç&o externa do delicto. sujo pensa- 
mento. a ir tençâo que presidir a re- 
dacçfto 'o escripto, é o 6l» aento in- 
tc-no". 

B* certo que o delicto de im- 
prensa nâo pôde ser com met Lide 
sem Z publicação, porque é preci- 
samente da publicação que decor- 
rem todos os males e perigos para 
o Indivldno e para a sociedade, mas. 
como ensina Brax Florentino. e| a 
publicação é condição do delicto 
nfto é a sua eesencla. porque os ele- 
mentos do facio moral estão no es- 
cripto: o escripto é intrlnsecamcn- 
te ctimlnoao; s publicação cSo é 
«enâo nm facto exterior, sem o 
qnai, em verdade, n&o cal debai- 
xo da jnrlsdtcçao penai, mas antes 
do qual existe a culpabilidade mo- 
ral. 

SAo. portanto, orimlDoeoe — o 
autor d" escripto e quem o publl- 
ca: emflro, os que concorrem para 
a pratica do delicto 

O projecto é. porém, deficiente. 
Por que toda a Imprensa do paii 
Impugnou apaixonadamente a dis- 
posição do projecto primitivo, que 
exigia que todos os artigos de dou- 
trina. critica, poiernica s informa- 
ç&o publicados nas secções edlto- 
riaos de nm jornal, fossem asslgna- 
dos por cens autores? 

Porque ha em todos os Jornaes 
um redactor-chefe. que deve ser 
considerado o autor Jurídico de to- 
da a matéria publicada nas secçõee 
editorlass. porque, ou elle é o pró- 
prio autor dos artigos ou ent&o é 
quem orienta os redsctoree pareteea. 
os quaes «gem de aceõrdo com as 
suas Instrncções. 

Os redactores parclaes. diz Cas- 
ca. sâo como oe professores de uma 
oretaestra; estão sob a dlrecçSo de 
um maestro. 

Sendo assim, o redactor-chefe nâo 
põds deixar de ser considerado res- 
ponsável. 

Essa é a opiniSo do Institnto de 
Ordem dos Adgorados de 8. Paulo 
e a do Instituto dos Advogados des- 
ta capital, e leso dispõe uma emen- 
da do sr. senador Tobtas Monteiro, 
que a maioria da Comir.tesSo de 
Justiça e Legislação rejeitou, n&o 

It.tsmente descabida e 'n.hietx. a 
rceoonun bilidade <^9 p.*o">rteta."lj« 
d.- Jornal. 8. exc. chegou : ~a.:r o 
seguinte; 'imaginemos que sou 
proprietário de nina saiu e que a 
entrego a um orador que quer tor 
liberdade de faiax. Pois bem, n&o 
nu dispsaiçâo nenhuma do Cocigo 
Pena, qu^ estabeleça a -O-autoria 
a quem entrega a saiu para esr o- 
tancida a craçào, qualqje,- que se- 
is. a natureza desta. O unlco res- 
punaavel, o uuloo que põae cer pro^ 
cessado dentro do Codlgo o dentro 
uas leis posteriores como ajuelia 
que se refere ás doutrinas anarchi 
cas e desurgauizaderas da socleda- 
tie. é eaciusivamente o jrador 
nâo o proprirtario da sala. çue na- 
da tem com isso." 

A hjpothese nâo 6 appilcavel ao 
caso. 

imagmenics qu^ a sala ê alugaaa 
a um Indivíduo que neila quer com- 
metter ura crime, e que alie nâo oc- 
culta o seu der.gmo ao proprietá- 
rio da mrrima sala. 

Tem ou nfto este responsabilida- 
de. si fõr consun.mado o crime? 

Desde quo a publicação é elemen- 
to essencial do delicto da ImprerMia. 
« indispensável que o proprietário 
de um Jornal, ante» de publicar nm 
escripto, verifique si este 6 intrin- 
vecamente criminoso ou nfto. tíendo 
intrlnsecamente criminoso e sendo 
publicado, eile é co-autor do delicto. 
teto é manifesto. 

O projecto preenche sa lacunas 
existentes em nossa legislação, em 
matéria de responsabilidades, e In- 
eplrando-se nos principies de Justi- 
ça • nos preceitos ocnstltaelonsee. 
determine de um modo preciso 
quaes sâo os res.-onxavete pelos cri- 
mes de imprensa. 

"SI se quer salvar a honra da im- 
prensa e com eUa a honra doa indi- 
víduos e das fsjnlUas. assim como 
a paz da sociedade, diz Draz Floren- 
tino, é mLslér reforçar antes de tu- 
do um systema de repressão que 
até aqui tem sido iliusorio". 

Será o systema penal, sr. Presi- 
dente, que offende a liberdade da 
imprensa? 

E', de ha muito, sentida em todo 
o paiz. a necessidade de ser refor- 
mado o nosso systema penal em re- 
lação aos delictos de Imprensa. 

As penas actuaes sào mnlto bran- 
das, não estão em proporçfto com 
os mais decorrentes de taes delictos 
e nem realizam em fins que devem 
ter todas as penas. 

Basta sadentor que o Codlgo Pe- 
nal pune o Jornalista que provocar, 
pela Imprensa, os crimes contra a 
Indenendencia, Integridade a digni- 
dade da Patria, contra a Constltul- 

tnstrumento de torpezas; ha indiví- 
duos tão Ignóbeis que exercera a 
profissão de "testas da fe-rs", e 
para todos estes a pena poc anUria 
é multo mais séria do que a da pri- 
são. « 

Accresce que o substitutivo con- 
sidera co-responsavel pelos delictos 
de Imprensa, o proprietário do Jor- 
na) ou o dono da officlna e artan- 
do estes sujeitos a uma "nada que 
gozará dos privilégios constantes 
do substitutivo, terão necessfrlade 
de agir com prudência, piudtntla 
essa que nem sempre têm cs au- 
tores dos escrlptos. 

"O escrlptor, diz Bi iz Flo- 
rentino. pôde desvanerèr-ae 
com affrontar a pena para ad- 
quirir um nome, o imprsssor 
sõ vé o seu Interesse, e tar- 
dar-se-ã bem de o arriscai, si 
a pena cm que puder Incorrer 
fõr mais forte do que o lucro 
que pudor esperar". 

Diz um celebre crimina data que 
ê desejável que o direito a tingido 
pela pena seja, tanto quanto pos- 
sível análogo ao direito icsad? pe- 
lo delicto e que as penas ^ecilila- 
rlas, por exemplo, sejam comnina- 
das contra os delictos que tenjrftm 
a sua origem em ura sentimento de 
lucro. 

Um lllustre jornalista. senador 
por um Estado do Norte. alcdÃ no 
anno passado, disse, em nrlit^nte 
discurso sobre a lei de imprefi- 
sa, as seguintes palavras, que pe- 
ço licença para lér: 

"11* meios que põdem ser- 
vir de eorrectlvo aos lesrian- 
dos da liberdade e nesse 
reno considero preferível o «m- Ltr-'"".? ""l"? . " 'precedentes; art. S19, parag. prego da multa, orfi ^ a 

o de 1»- th qno um di- 
relto «airrado. um direito natural. « 
E' a legitimidade da defe»- que ' 
oonsag' • ta no direito de recnosta. 

Diz ecae es rlptor: I h.entcs básicos, não Incluiu 
"XI est Juste que ia pr-sae soit 1 r'a,,d'' uomPetencla. 

quaes os responsáveis pelos abusos 
! e delictos da Imprensa. deixando 
completamente Intacta sua liber- 
dade; 

3.0, que, abolindo as penas de pri- 
são e impondo sõmente penas pe- 
cuniárias, procurou conciliar os in- 
teresses da Justiça com conveniên- 
cias de ordem publica, e por nm 
principio de equidade, determinou 
que o juiz, na Imposição da pena, 
tenha em consideração as condi- 
ções econômicas do condemnado • 
as rendas do seu trabalho; 

é.o. que intitue o direito de res- 
posta, por ser considerado boje co- 
mo a defesa mais effleaz contra os 
abueoe do Jornalismo, direito esee 
que, por isso mesmo, se acha con- 
sagrado nas legislações de quael to- 
dos os povos cultos; 

6.o, que mantém o porcesso 
| actuaimente observado no Dlstrloto 
Federal e no Território do Acre. 
eliminando, porém, formalidades 

l inúteis, tornando-o mais simples. 
A , mais rápido e menos dispendioso • 
♦ garantindo plenamente o direito ds 

defesa e a interposlção de reenr- 
<> sos. 
^ Sr. presidente, resumi tanto qattn- 

| to me foj possível as obs^-vações 
que tinha a fazer sobre <-3te grave I 

| ia instituição, quaes os .-eus 

libro do errique, U seralt !• 'que 
qu'e!le eut seuie Ia paroi st 
put etouffer ia voix d- celul 
qu «üe a attaqué. Elie ne peut 
que «'honorer, que gageer en 
considerallon, en se ds 
bonne giace ft. 1" exerc.ce du 
droit de réponse " 

O slmpiea direito de ecfflcação 
é irsuftlcleiiie. 

A publicação offenslva. quando 
não contiver imputaçlo de factoa 

u  — «   — ~ —o 6 assumpto: acredito, porém, ter ex- 
posto. com bastante clareza, aa dls- 

eie- | posições prlnclpaea do subUitutivo 
vate- j e aa pi^nclpaes objecções cootra el- 

le feitas. 
taiia., vszes o Üoiign-asy tem Certo, não ê uma obra perfeita, 

Iransrerldo da competeneia do 1ury | mft3 a ie, ns0 seKá Ielta exriu8lva- 
r na a de Juizes tugaUos j lulga-1 mente pelo Senado e preciso será, 
r* A- rt f XV si n -lá-,* ,. av. t — — -t — — > « V I 

também, o concurso da Camara dos 

áa penas do prisão por dois a seis i não dará direito a uma resposta, ca- 

obstante oe eeforços que fls para ser | çfto da Republica • forma ds seu go- 
adoptada. 

O projecto exige que sejarn aasi- 
gnados todos os artigos publlcadoe 
nos secções Inedltorlaes, em obe- 
diência ao dispositivo constitucional 
que prchibe o anonymato. 

Entendeu a ConetUninte que pres- 
tava ao pata e especialmente & pró- 
pria imprensa, um grande e rele- 
vante serviço, extinguindo o anony- 
mato. com o Intuito de enjeital-a ft 
eancçfto mera] na oplnifto publica e 
de coblbir oe seus deevarloe e cri- 
mes. que tantos males causam ft so- 
ciedade. Tal eancçfto aõ poderá aer 
exercida com efficaeia quando fo- 
rem conhecidos os nomes dos auto- 
res das publicações. O anonymato 
estimula e facilita os abusos crimi- 
nosos da imprensa. E se n&o ha 
necessidade de observar-ze o pre- 
ceito eonsUtnclonal em relação 6s 
aecções edttorlaes por considerar-se zuaos ásss, meninas ao projecto , 0 redactor-chefe o aqlor jurtdlco de 

topedem. porventura, a fundação toda a matéria ali publicada, « In- 
«• mm Jomml f Não. Impedem a pu- dlspensãrtl qum mejm rlaoroí»am«nte 
bllomçlo de qualquer escripto cri-1 observado naa eecqCee Inedltorlaee I 

verno, contra o exercício dos pode- 
ree políticos, o de eonsplracfto. etc., 
com a pena de prisão por tua a tres 
tnezpal 

Os arte. 31S e 219 do Codlgo Pe- 
nal comminam duas penas para «s 
crimes de calumnla e injuria, eom- 
mettidoe pela imprensa, a de prisão 
e a do multa. 

Por mais gravo que seja a ealum- 
nia, a pena nunca poderá ser maior 
de dele annoe de prisft» e de   
1:0002000 de multa e por mate gra- 
ve que sejam oe malcc decorrentes 
ou injuria, a pena nâo poderá ser 
maior de nove meze* dê prisão s de 
8001000 de multa! 

Entendeu a Commtsnão de Justiça 
e Legislação, acceitondo uma «ug- 
gestfie de dtetinetos jurisconeultoe. 
oue devia com minar para oe deli- 
ctos de imprensa, ae penas de mul- 
ta. eliminando as de prisão. 

Disse o dr, Oaldino de Siqueira; 
"Theorlcemente, apontam-s.' 

somo vantagens de pena de 
multa: nâo desclaastricam 

execução dos bens, devendo tal 
muita eer estabelecida com 
uma «rrande tO.vatletd,Ae pgra 
que os pequenos jornaes das 
provlnclaa quando attingldoa 
por condemnaçõea dessa natu 
reza. não fiquem impossibilita' 
doa de satisfazer as ex-genclas 
da lei. 

Os jornaca meditarão sobre 
a» conseqnencnis da linguagem 
que empregam desde que sai- 
bam que ha uma reapcnsabilf- 
dade para traduzir-ee em pre- 
Julxos de moeda, tãc oousíae- 
ravels para o seu dea.nvoivl- 
mente, e a imprensa vanharft 
em autoridade". 

São palavras do sr. Tobias Mon- 
teiro. 

Impugnando esta parte do pro- 
jecto. quando em discussão nesta 
Casa. disse um nobre «onador: 

"O projecto estabelece penae 
elevadíssimas, como estabelece 
uma desigualdade entre o rico 
e o pobre, porque quem tiver 
dinheiro poderá insultar A von- 
tade. e quem n&o tiver irâ jisra 
a prisão. Instltue um privile- 
gio. é nm apanagio para a ri- 
queza o uma desventura para a 
pobreza. " 

F«;ae palavras encontram cabal 
resposta na dlspnlção do art. I.o, 
paragrapho 2.o, do subatituUVQ, que 
rep-oduz uma disposição do art. 68 
do Codlgo Penai. 

"Ezsas pen.is serão gradua- 
dos. pelo julgador, conforme a 
gravidade da ofiensa. as con- 
dições de fortuna do rés e o 
critério dos arte. 62. 65 e *0 
do Codlgo Criminai." 

Quando, em iilS, no Senado da 
llalia, a commtesão nomeada para 
dar parecer sobre um projecto de 
lei de imprensa, -ocupava-sj com 
os disposições relativos 4 multa, o 
professor Buccellatti propoz um ad- 
ditivo em que era transe ri :>ta a se- 
guinte disposição do Codlgo de- Zu- 
rich: 

"Eeta pena deve ser sempre 
determinada, tendo-ee »m vista 
os bens. oe ganhos e as rendas 

veroelmels do réo." 
A commtesão declarou ser inútil 

tal addltlvo, porque a norma 6 tão 
racional e de tão elementar Justiça, 
que Jâ fõra admlvtlda na prat ca 
judiciaria. 

Também a lei franceza dispõe que 
o Juiz. para a imposição da pena 
de multa, deve tomar em considera- 
ção a fortuna do réo. 

SI. pote, o juiz deve tomar em 
consideração as condições de fortu- 
na do réo. Impondo ao rico uma 
multa maior do que ao pobre, é 
evidente qua as penalidades Insti- 
tuídas no projecto não constituem 
um privilegio para a riqueza e uma 
desventura para a pobreza. 

E si a pobreza quer Incorrer na 
desventura de soffrer penas, tem 
um melo fácil c moratlselmo para 
erltal-as; « não commetier cri- 
mes. 

Nfto ha principio de Justlç^ e nem 
ha leis ou oodlgoa, era parte algu- 
ma do mundo, que dê A pobreza, o 
direito de commetier crimes impu- 
nemente! 

E qual é o systema de peaallda- 
de. proposto pelo nobre Senador? 

O seguinte: Emenda n. 49; "To- 
das as penalidades pecunlarlae es- 
tabelecidas nos arts. 216, 171, 220. 
323 e 825 do Codlgo Penal, ficam 
«levadas ao dobro." 

Ora. a. exc. nfto se referiu ao art. 
126 do Codlgo Criminal, e este ar- 
tigo pune com a pena de um a tree 
mezee de prisão a provocação pela 
imprensa de orimes gravtedmoe. 
sem suJol-Sf a delinqüente a pena 
de multa. De modo que o Joros.le- 

mezes e ainda a uma multa de 6002 
a 1:20020001 * 

Mas é principio de direito que a 
pena deve eer proporcional ao de- 
licto: "poena dclict oonuncitoururl 
delicto", dl ■•■ia um fragmento do Dl- 
gesto. 

Considerando que aquellee deli- 
ctos não, multo mais talvez do que 
o ultimo, é evldeato que o seu sys- 
tema ee:& em formal contradlcção 
com os princípios de justiça! 

Accresce quo a exc. tombem n&o 
se referiu aos crimes detinidoe nos 
arts. l.o, 2.o s 2.o do decreto de 1? 
de janeiro de 1921 e que são puni- 
das exclusivamente com a pena de 
prisão, de modo que, ei forem ap- 
provada^ as suas emendas, alguns 
delictos de imprensa serão punidos 
com as penas de prisão e multa e 
outros com a de prisão, exclusiva- 
mente. 

As penas não são elevadíssimas. 
A Corcmterião de Justiça s Legis- 

lação gulou-se pelo parecer dos 
competentes. 

O instituto da Ordem dos Advo- 
gados de São Paulo emlttlu o pa- 
recer de que as penas de prisão e 
multa estabelecidas pelo Codlgo Pe- 
nal devem ser aggravadas, e o In- 
stituto dos Advogados desta capital 
foi de parecer que sõ deverão eer 
aggravadas ss penas pecuniárias, 
propondo em seu ante-projecto, as 
seguintes: art. 316, 1:0092 a .... 
10:0002: art. 316, parag. l.o, 6002 
a 6:0002; parag. 3.o, metade das 

l.o. 
1:0002 a 6:9002; art. 319, parag. 2.o 

l-endo ao offendldo recorrer zjs tii- 
bunaes. 

Mas um processo é ngo pre 
dispendioso e de resultado ncerto 
e os oftendldos — ou não estão era 
condições de promovel-o, ou nfto de 
sejam p removei-o por terem mais 

n.enlo de cit emiuados Jellc os e 
o Supremo Xribuqai Faleral sam- 
pre tem reconhecido a nu-iotltuclp- 
mUidade de taes leis. 

O projecto, em matéria -e coir- 
peteneia, não faz InnoVução algu- 
ma, mantém o regiann Lclua. 

E nem poderia ueixar oe manter, 
pt rque dar competência ^ury 
pura o julgamento dos delictos de 
imprensa, e decretar a impunidade 
de taes delictos. 

Vão p rtenço â escola soAoiogi- 
co que considera o iury um con- 
lias.nsei no eolado actual da noorta 
civilização, um modo de julgar ru- 
d.uieiiiar e grosse ro, inc.,nipatlvfcj 
com o progresso do direito, v 

Deputados, que, com as «Uda luzes, 
competência e patriotismo, saberá 
preencher as lacunas que", porven- 
tura. tenha o substitutivo, e taxei 
as modificações que. em «eu jul- 
xo, sejam necessárias. 

Ha, eobretndo. uma mataria mul- 
to digna da sna attençfto — a qus 
é relativa ft deUnlção do» lellctos 
de Imprensa. O substitutivo man- 
tém as noções do Codlgo Penai • 
da lei contra o anarchlsmo, por ser 
esta a opinião da Comm'ssao da 
Justiça e Legislação. E oas cento 
e tantas emendas apresentadas, ne- 
nhuma propõe a modificação de 
taes disposições. Essas disposições 

  . . , <'0 Codl3o Penal e da lei contra o 
A resposta é uma arma simples, f ^ imprensa exerce poderosa la- anarchlsmo comprehenderão todos 

receio de um processo do que das l)-'.'so que os delictos de imp-ensa 
p prizs trlurlas. ( devem ser julgados pelj jury 

e art. 829. 2002 a 1:0002; art. 319. 
ig. S.o, metade das preceden- 

tes. 
Ura projecto elaborado pelo «r. 

Azevedo Marques, ex-ministro do 

de fácil e prompto manejo e que 
pôde tornar completamente desne- 
cessário o processo: 

Diz Jaubert: 
"Ce D'est pas seulement par 

uno Imputation orronée ou raen- 
eongôre qu'un Journal peut nul- 
re ã 1'honneur ou porter attein- 
te aux I eréts <I'une personne, 
ma.s aussi par des ooramental- 
ree bostiles, ou deo apreciatlons 
malvelllantea Or, dans les sya- 
téme ailemand de parelTles alta- 
nusd pourront se produlre sans 
crainte d'un^ protestatlon ou 
d^no refutallon LMnjure, Pou- 
trage méme ne pourraiont don- 
ner ouverture qu'a une sanrtion 
pénaie plus ou molns faclle 
d'obtenlr. Cest Ia une oonue- 
qnoncc eztreineniem fachenso 
imor Ire punvrcs ct les iuimbles. 
snrtout poitr les timldcs aj-ssi. 
pour renx que n'o£cat ou no 
lieorent pa.-. ct nnx queis l< 
droit <lc réponso otfrc on nvojeo 
bcummup pius ncccssihU- de dé- 
fense." 

O projecto reproduz aa disposições 
das leis da França, da Italla e da 
Bélgica. Si fõr, porém, approvada 

f.üu-ncia sobre a opinião publica, 
quando é um jornalista que estft em 
causa, cila se aproveita dessa Intluen" 
ela para íormar uma opinião contra o 
processo, e promove uma tal campa- 
nha, que o Juiy, composto em go- 
rai de pvssose qu© nâo offurecein 

os delictos da Imprensa? 
Nos "A pedidos" do "Jornal do 

Commerclo" tSm sido publicadas 
varias disposições da lei tranceza 
de 1881, definindo delictos da Im- 
prensa. Essas publicações salien- 
tam a importância da matéria, mui- 

uma emenda do senador Euzeblo de 
Andrade (terA os votos dos mem- 
bros da Oo.-nmiesfto d- Justiça e Le- 
gtslaçào>, o exercido dc direito de 
defesa não terá toda a amplitude 

Exterior e dlstlncto professor de. que lhe dão aquellas leia e sõ poderá 
Qlreito em São Paulo, estabeleceu 
aa seguintes penas: art. 316  
10:0002 a 60:0092; art. 816, parag. 
l.o, 4:0092 a 90:0002; art. 319, 
parag. l.o, 6:0002 a 25:0002; e art. 
319, parag. 2.o. 2:0002 a 10:0002. 

Ora, a pena mate elevada do pro- 
jecto é a de (;0002 a 15:0002. com- 
mlnada para crimes gravíssimos. A 
co rum tesão adoptou um termo mé- 
dio entre oa diversos projectoa que 
lhe foram offerecidos. 

Bera o direito de resposta que 
restringe a liberdade da impren- 
sa? 

Mas o direito da resposta 6 con- 
siderado peios mais notavele escrl- 
D tor es como o maior eorrectlvo da 
grande liberdade deixada ft impren- 
so, como a defesa a mais effleaz 
dos eidoiftos contra os abusos do 
jornalismo e tal direito se acha ho- 
je consagrado aaa legislações de 
quasl todos os povoe. 

Aluda ha poucos niezes, foi feita 
em Guatemala uma lei de Impren- 
sa com a disposição seguinte: 

"Todo o periódico ê obriga- 
do a inserir os esclarecimen- 
tes, rectlflcações e explicações 
que ihe sejam dirigidos por 
qualquer autoridade, corpora- 
ção ou particular, que se consi- 
derar oCfendldo por qualquer pu 
bllcação feita nesse Jornal ou 
contra o qual se tenha attribui- 
do factos falsos ou desílgarados. 
Taes eeclareclmentos ou rectllica 
çõea devem ser publicados gra- 
tuitamente no dia seguinte 
Aquelle em que forem dlrigiõne 
ao periódico, ua meama columna 
e com oe mceiuoe cxracteree 
da publicação que a tiver pro- 
vocado, nâo podendo exteder 
ao dobco da extensão desta. A 
tntraução desta disposição é 
punida com a multa de mil pe- 
sos". 

Tão grande é o poder da impren- 
sa. diz Fabreguettea, que é indispen- 
sável que sejam fixados os dl r vi to® 
daqueUcs que ella attinge. Introdu- 
zida na legislação franceza desde 
1822, essa instituição tem etdo 
mantida até boje, não obstante a 
formidável campanha desenvolvida 
contra ella pela imprensa da Fran- 
ca e especialmente pelo Syndicato 
da Imprensa Republicana. 

A COrta do Cassação de Parte, 
deade 1822 e, mate tarde, os trlbu- 
nãos Italianos, têm decidida que o 
direito de resposta é unia das for- 
tuna do direito da defesa, é absoluto, 
de modo que toda a pessoa que fõr 
nomeada ou designada em um Jor- 
nal pôde exercer tal direito, sendo 
o único Juiz da forma, de couteu'do 
e da utilidade da resposta. 

Estabelecem tres rcstricções, ape- 
nas, ao direito da resposta. A in- 
serção sõ poderá ser recusada pelo 
Jornal: primeiro, si os termos da 
resposta forem contrarloe &s leis e 
aos bons costumes; segundo, •! fe- 
rirem Interesses legítimos de ter- 
ceiros; terceiro, si otfenderem a 
honra do Jornalista. 

iQuando no parlamento franeez 
foi discutido o projecto convertido, 
mais tarde, na lei de 29 de Julho de 
1882, o Syndicato de Imprensa Re- 
publicana de Paris esforçou-se con- 
sideravelmente para que fosse sub- 
stituída a palavra — "resposta" da 
!sl de 1882, pela palavra "rectlflca- 
çâo". 

A com missão parlamentar no- 
meada para redigir o projecto ac- 
oeliou a substituição, mas esta su- 
bstituição eahlu s foi mantida a 

   —- v,-., - — , disposição da lei de Xft22, dando a 
ta que tentar dlrec amente, com o j toda a pessoa que fõr slmplesmen- 

tor logar em date casos; quando a 
publicação feita em ura Jornal fõr 
offenslva, ou quando referir facto 
Inverldíco ou erroneo. 

8r. presidente, as dlsposlçõeí con- 
tidas no art. 11 e em e«u paragra- 
pho unieo hnpõem-se. 

Todo o corpo coasiitaião, como 
todo o representante da autoridade 
publica, tem a sua honra e o seu 
decoro que podem ser oftendldos, 
pela injuria, e altos Interesses so- 
daes exigem que seja tutelado o 
exercício de funeção publica e de- 
fendida a sua dignidade. 

B' certo qne as leis da França e 
da Italia subordinam o exercício da 
acçfto penal por parte do ministério 
publico ao prévio assentimento das 
corporações. 

Km virtude desse systema. sempre 
que os fnnecionarloo hesitarem em 
levar aos trlhunaes as suas queixas 
pessoaes e sempre que as corpora- 
ções não possam, por quaesquer mo- 
tivo®, tomar uma deilberaçfto a res- 
peito. os crimes ficarão Impunes. 

A» disposições do projecto rela- 
tivas ao processo « julgamento dos 
delictos da Imprensa tornam mais 
simples, mais rápido e menos dis- 
pendioso o processo, garantindo 
plenamente o direito de defesa e a 
interpoetçfto d« recursos. 

O decreto n. 9283, de 28 de de- 
zembro de 1911, reorganizando a 
Justiça do Dtetrlcto Federal, dis- 
põe. em seu tarlgo 135. ■jaragrnpho 
19, que oe delictos de imprensa se- 
rfto julgados pelo Juiz de direito do 
crime e manda observar ro respe- 
ctivo processd as disposições do 
derreto n. 707. de 9 de JUtnbro de 
1850. 

O projecto. assegurando todas as 
garantias e recursos fts parte®, re- 
duz alguns prazos, supprime for- 
mulas e solennldades inúteis, e tu- 
do quanto possa permlttlr a chica- 
na e ã mft fé discussões Interminá- 
vel* 

Citado o réo, tem elle o prazo de 
quatro dias para a sua defesa; in- 
quiridas ae suas testemunhae, tem 
ainda novo prazo de trea dias para 
offorecer razões finara, da jenten- 
ça finai ctbe-lho appeilaç&o mm 
effetto suspensivo o tem o prazo de 
cinco dias para arrazoar o recurso. 

O processo instituído no proje- 
cto deverft ser observado ro Dlst.-l- 
cto Federal e no Território do Acre 
s. pelas leis em vigor, em taes Io- 
gare® os delicto® da imprensa são 
julgados pelo juiz de direito do cri- 
me e não pelo Jury. 

O artigo 72, paragrapho 31, da 
Constituição Política, mantém a In- 
stituição do Jury- Com as palavras 
constantes da disposição constitu- 
cional. não qulz- evidentemente, o 
legislador constituinte conservar a 
instituição do jury, tal coma exigia 
então, respeitada a sua competên- 
cia, ficando Impedido o legislador 
ordloario de operar as reformas a- 
conselhadas pela evolução do direi- 
to e reclamadas pelo Interesse pu- 
blico. Seria isso, no dizer de Barba- 
lho, * a fosellização" do Jury. 

A Constituição Política mantém 
a instituição do Jury, naqaillo que 
#11* tem de substancial, sem prohi- 
bir as legislaturas ordinários qne 
façam as reformas • melhoramen- 
tos que forem considerados neces- 
sários e que determine a nua com- 
petência. Um* emenda apresentada 
ft Constituinte, submettendo ao jul- 
gamento do tribunal do jury todos 
os crime® coram uns, foi rejeitada, 
peto que o Supremo Tribunal Fe- 
deral, supremo interprete da Con- 
stituição. por aecordam de ? de ou- 
tubro de 1899. determinando quaes 
os característicos easenciaes daquel- 

g.iianites Oe cultur* inteilectnal « to digna do estudo da Cam&ra 
tem têm seronldade e imoarclailda- Repito palavras que. ma s uma < 

vez. proferi desta tribuna: o intuito 
d* Commtesão de Justiça e Legis- 
lação. apresentando ao Sanado um 
projecto de lei de impr.-nia, foi 
provocar debate sobre este impor- 
tantíssimo aesumpto. afim ae ser o 
jpalz dotado com uma lei. 'ei esta 
absolutamente necessar!* e urgen- 
te. 

Diz-se. porém: qne naoesaldad» 
, ha de uma tel de Imprensa? Oz 11 faut, en çffet. en telles raaie« causados pela Imprensa sfto 
uéres. que l'aocusa.lon sol. curado, coin os benefl,£, ~e 

Ia produz, porque, a par dos mão* 
escrlptos. circularão os bons para 
neutralizar-lhes os effeltos. Não I 
tsacto. 

Quando a Imprensa, multas vezei 
sstlpendiada por certas fabrica* 
atira o palz a uma guerra ou a 
uma revolução, são, porventura, . 
paravels os grandes males causa- 
dos? 

Quando a Imprensa provoca cri- 
me» ansrchteis», saqrlfjçmdo mul- 
tas vezes, ainhareti de vidas — são 
reparavete oa malee caisado»? 
Quem ignora que uma calumnla 
arrasta, muitas vezes, o calumnla» 
do ao snlcidin?! "Não. Diz um bri- 
lhante crtmlnailsta braslleiio. esíê 
argumento é nm miserável eophte- 
rna". 

as sociedades civilizadas vivem 
pelo® costumes e pelas doutrina* 
assim como at aimaa no br-* ®" g®- 
nerosa» vivem pela honra e pela 
reputação. Ora, querer que esori- 
Ptos Infames oa Ímpios ou sedl- 
ciosos circulem Impunemente a* 
sociedade ou que a injuria e a ca- 
lumnta selam Impunemente atira- 
das jft face do® cidadãos honesto* 
é querer a desordem e a selvageri* 
5 ultrajar, a ura tempo. a. humani- 
dade e a civilização". Tenho con- 
cluído (O orador é cumprimenta- 
do pelos ws. senadores preeeB- 
tcs). 

imparclaildU' 
de adquirida* ca pratica de julgar 
agem por aila dominados. 

A instituição do Jury. diz um es- 
crlptor, nfto deve eer admittlda para 
o julgamento dos delictos de im- 
prensa, porque o Jury nfto motiva 
ds suas sentenças. Uma declaração 
pelo mononyllabo — sim — ou não — 
não é uma jusuficaçào, nào é uma 
rchabilitaçâo do funcciouario in- 
juriado ou dlffamado 

"II fai 
mauéree, 
pr.se corps ft corps et exami- 
née suus toutes see faces afin 
que le catomulé apparau, en- 
suitu, ft i'oplnlon publique, 
cora me ayom tur toas les 
pomes refuté le calomniatour. 
11 faut qu, la reparatiou obte- 
nae soit aussl compléte que 
possibie que le cnlomnlé aít 
en «a possession uo documeut 
qu'll pourra opposer ft toutes 
Ice Bus'.>encions ncu eliee. 

Dar3 les preré»-der preSBe.' ti 
faut. avaat tost que le juge? 
apportent une prectelon ab»o- 
luo pour dicerner la limite jus- 
q'Bi laqu«Ue peut aUer de 
droit de uxltique ou journaitaia 
et 1* ilrnlte ft partir do laqui.- 
lo ce qu'4 écrii ie journaltete 
devient répréhenalble. 

Or, ©ett» faculté de precision 
dana le jugement vou® ne pou- 
vez esperer Tobtcnir de Ten- 
semblo d'un Jury, vous ne pou- 
vuz raéme ia lut leraandcr, Les 
juréa soa: — pour la plupart 
— de bravee gents; mate re- 
cruléa dans toutes les eiasees 

.. de ia zoelétc, Us n'ont pas, es 
grande parti* l'esprit sesez ou- 
vert nl a.«acr exercé pour sta- 
teur seniement sur les delits 
de Prosee" 

Sr. presldenia, foi feita a se- 
guinte Irapuçnação ao projecto: 

No projecto primitivo ha uma dis- 
posição mandando sanar aa nuilt- 
dades encontradas no processo, em- 
quanto no substitutivo ha uma 
disposição prohibindo que oe Jui- 
zes annullera o processo. 

' Pela primeira v-a no mundo «e 
encontra uma lei que prohtbe ao 
Juiz declarar nullo um processo cri- 
minal. B nm* restricção inconsti- 
tucional ao poder de Julgar do® jut- 
ses". 

A accusc.iifto é gravíssima, o « 
tal dispojlção exteMese no substitu- 
tivo. não podaria merecer o voto do 
ãsnado. 

Eis o que dispunha o primeiro 
projecto: 

"Art. 15, VII: 
Bi verificar o Juiz, antes de 

proferir a sua sentença, que 
houve preterição de tormallda- 
des essenclacs no correr do pro- 
cesao, converterá o Julgamento 
em diligencia par* mandar sa- 
üar as nullidades extelcntes". 

Ete o que dispõe o uabstltulvo; 
"Art. 13, paragrapho 9o. 

Fl antes de proferir 
sentença, o juiz verificar ou 
demonstrar, preterição ae íor- 
niaiidadcs prejudlclaes ao pro- 
cesso. o Julgamento terft con- 
vertido em diligencia para se- 
rem sanadas as aullidades ao 
prazo máximo de 10 dias". 

E nem constltue esta disposição 
uma novidade. O decreto n. 9.263, 
de 26 de dezembro do 1911, reorga- 
nizando a Justiça no Disíricto Fe- 
deral, dispõe aa parte relativa aos 
processos crlmínaes: 

"Art. 265, paragrapho 7.o: 
Encerrado o autumario da 

culpo, e conclusos os autos, o 
Juiz summarlante procederá, ou 
mandará proceder ex-offlcio fts 
diligencias necessárias para 
ieirir qualquer nullWade ou 
•upprir falta, que prejudique o 
esclarecimento da verdade". 

A alta conveniência da referida 
disposição do substitutivo nâo pre- 
cisa ser demonstrada • a accusa- 
çfto não tem fundamento algum. 

Em vista das considerações que 
tenho feito, juiso ter demonstrado 
cabalmente: 

l.o, que o projecto subeUtutivo 
não estabelece medida alguma que 
pose* restringir a liberdade da im- 
prensa. mas, medidas de publicida- 
de, ou meras formalidadse destina- 
das a cercar a obra da imprensa, 
de publicidade precisa para quo. 
em caso de delicto, a repressão pos- 

exerclda d# um modo fácil, 
rápido e normal; 

2.o, que o systema de responsa- 
bilidade que ccnsagr* ■— o da co- 
auton* — ê o unlco compatível 
com os principio® de direito penal 
e com ctj exigências da nossa Con- 
stituição Política e tem por fim de- 
terminar, de om modo preciso, 

DENTES BRANCOS, 
BOOCA LIMPA e 
HÁLITO PURO, sõ com o uso da 

PASTA ORIENTAI 
A' venda em todo o Brasil, 
PEUFUMAUIA LOPES 

Rua LT-uguajuna, u. 44 e pntç® 
Tiratlentets ns, 30 o 38 — RIO. 

SPÍIRI 

FOOTBALL * 
O CAMPEONATO PADLUsTA 

1.a divisão 
Os jogos de domingo: 
Campo da Ponte Grande: — Oof" 

nnthians vs. Tpíranga. 
Campo do Ypiranga: — illnaí 

a Qcraes va. Oormania. 
Campo da Florestai — Palmeira* 

vs. Sâo Bento. 
Campo do Jardim America: ^ 

Paulistano vs. Internacional. 
Campo da Vil la Belmir»; 9b» 

tos va Syrlo. 
2.a divisão 

União Brasil F. C. V* Prirnefr» 
da Maio F. C. 

Campo: Antactica F, O. 
Los quadros: Enéas Sgarzl — Ck 

A Sílex. 
2.08 quadros: Francisco FqdrÃ 

Dardea — Antarctic* F. O. ' 
Representante: Antonlo BuccellL 
Itaiio F. C. vs. A. A. Barra F^ias 

d*. 
Campo: A Graphlca de Desporto* 
l.os quadros: Pedro dei Orandêl 

•— C. A, Audax. 
2.oa quadros; Ernesto Man o gras- 

so — C. A. Audax. 
Representante: Antonlo R. 44 

Carvalho. 
C. A. Independência v* A. A. BA» 

Geraldo. 
Campo: C. A, Independência. 
la>s quadros: Antonlo Camar* ■■ 

C. A. Audax 
2.os quadros: Francisco do Vlvd 

— A. Graphio* de Desporto* 
Representante: Edgard de Camar- 

go Almeida. 
, . COMMIS-SAO DB POOTBALii 
Reune-se boje ft® 26 • mela hora* 

esta commtesão. 
CO.HMISSAO I»E BOLA AO CESTO 

Eeta commUeão se reunirá hoj* 
âs 20 horas e mela hora* 

A. PAULISTA DE SPOUTS 
ATLHETICOS 

(Oommnnloado offlcial) 
Balancete do JcRo de 17 mtnufod 

reillâ-do em T de junho de 1921, 


